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澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 29/2009號行政法規

書簿津貼制度

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項，經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一條

標的

本行政法規訂定書簿津貼（下稱“津貼”）的發放制度。

第二條

範圍

一、在有關學校年度的九月一日至翌年四月三十日期間入

讀澳門特別行政區內的學校並接受各階段的正規教育，且屬澳

門特別行政區居民的學生，為津貼的受惠人。

二、為適用本行政法規，學校年度是指九月一日至翌年八

月三十一日的期間。

三、津貼涵蓋範圍包括幼兒教育、小學教育和中學教育的

各階段。

第三條

津貼的管理

教育暨青年局具職權管理津貼。

第四條

津貼金額

一、每一學校年度發給每名學生的津貼金額為澳門幣

一千五百元。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 29/2009

Regime do Subsídio para Aquisição de Manuais Escolares

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto 

O presente regulamento administrativo define o regime de 
concessão do subsídio para aquisição de manuais escolares, 
adiante designado por subsídio.

Artigo 2.º

Âmbito

1. Beneficiam do subsídio os alunos residentes da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, adiante designada por RAEM, 
que se encontrem a frequentar os níveis de ensino da educação 
regular nas escolas da RAEM e tenham iniciado a frequência 
do ano escolar entre 1 de Setembro e 30 de Abril do ano seguin-
te. 

2. Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis-
trativo, o ano escolar corresponde ao período compreendido 
entre os dias 1 de Setembro e 31 de Agosto do ano seguinte.

3. O subsídio compreende os níveis de ensino infantil, primá-
rio e secundário.

Artigo 3.º

Gestão do subsídio

A gestão do subsídio é da competência da Direcção dos Ser-
viços de Educação e Juventude, adiante designada por DSEJ. 

Artigo 4.º

Montante do subsídio

1. O montante do subsídio a conceder, por aluno, em cada ano 
escolar, é de 1 500 patacas.
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二、津貼的金額由行政長官以公佈於《澳門特別行政區公

報》的批示調整。

第五條

支付方式

一、津貼於每一學校年度的十月一日至翌年八月三十一日

期間一次性支付。

二、津貼由教育暨青年局以銀行存款或支票方式直接支付

予就讀於公立學校的受惠學生；如就讀於私立學校，則由學校

將津貼支付予受惠學生；如未能由學校支付津貼，亦可由教育

暨青年局將津貼以銀行存款或支票方式直接支付予學生。

三、為適用上款規定，私立學校應在收到津貼後三十日

內，將津貼以銀行存款或支票方式交予受惠學生，並將有關事

宜通知教育暨青年局。

第六條

帳目的校正

一、教育暨青年局在支付津貼前，須將受惠學生名單送交

私立學校。

二、私立學校須在收到上款所指名單之日起十日內，以書

面向教育暨青年局確認有關名單。

三、教育暨青年局須根據按上款規定確認的名單及按上條

第三款規定所作通知的內容，核實津貼的支付情況。

四、如發現津貼的發放有誤，教育暨青年局應依職權支付

未付足的津貼款項或要求退還不當支付的津貼款項。

第七條

生效

本行政法規自二零零九年九月一日起生效。

二零零九年八月四日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

2. O montante do subsídio é actualizado por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da RAEM.

Artigo 5.º

Forma de pagamento

1. O subsídio é pago numa única prestação, em cada ano esco-
lar, entre 1 de Outubro e 31 de Agosto do ano seguinte.

2. O subsídio é pago directamente, por meio de depósito 
bancário ou cheque, pela DSEJ aos alunos beneficiários que 
frequentem escolas oficiais, sendo pago aos alunos beneficiários 
que frequentem escolas particulares através destas ou directa-
mente, por meio de depósito bancário ou cheque, pela DSEJ, 
quando não seja possível efectuar o pagamento por essa forma.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, as escolas par-
ticulares devem proceder à entrega, por meio de depósito ban-
cário ou cheque, do subsídio aos alunos beneficiários, e desse 
facto informar a DSEJ, no prazo de 30 dias após o recebimento 
do subsídio.

Artigo 6.º

Acerto de contas

1. A DSEJ deve enviar, antes de proceder ao pagamento do 
subsídio, a lista nominativa dos alunos beneficiários às escolas 
particulares. 

2. As escolas particulares devem confirmar à DSEJ a lista re-
ferida no número anterior, por escrito e no prazo de 10 dias, a 
contar da data do seu recebimento.

3. A DSEJ procede à verificação do pagamento do subsídio, 
com base na lista confirmada nos termos do número anterior e 
na informação prestada nos termos do n.º 3 do artigo anterior.

4. Sempre que se verifique erro na atribuição do subsídio, a 
DSEJ deve promover oficiosamente o pagamento dos montan-
tes em falta ou a restituição dos montantes indevidamente pa-
gos.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
1 de Setembro de 2009.

Aprovado em 4 de Agosto de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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第 324/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第十-B條第三款及第十-C條第四款的規定，作出本批示。

一、核准本批示附件一的《澳門特別行政區財政預算的組

成、內容及編製規則》內關於澳門特別行政區財政預算的編製

規則以及其組成和內容，該附件為本批示的組成部份。

二、核准本批示附件二的《澳門特別行政區總帳目的組

成、內容及編製規則》內關於澳門特別行政區總帳目的編製規

則以及其組成和內容，該附件為本批示的組成部份。

三、為著適當執行本批示，財政局具發出所需指引的職

權。

四、《澳門特別行政區財政預算的組成、內容及編製規

則》中對於列示上年度預算比較數據的規定，從二零一一年一

月一日起執行。

五、二零零八年度政府綜合帳目的期初餘額，以二零零

七年度的“澳門特別行政區總帳目”的期末餘額，剔除經第

28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規第六十八條第一

款內的自治機構的金額後的餘額為基準。

六、經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規第

六十八條第一款內的自治機構，其二零零八年度的管理帳目的

期初餘額，以二零零七年度按照權責發生制編製的管理帳目的

期末餘額為基準。

七、《澳門特別行政區總帳目的組成、內容及編製規則》

中對於列報上年度比較數據的規定，從二零一零年一月一日起

執行。

八、本批示自公佈翌日起生效，並對二零一零年及以後財

政年度澳門特別行政區財政預算的編製，以及二零零八年及以

後財政年度的“澳門特別行政區總帳目”的編製產生效力。

九、廢止刊登於一九八四年五月二十六日第二十二期《政

府公報》內的第118/84號批示中與本批示規定有抵觸的內容。

二零零九年八月二十六日

行政長官 何厚鏵

Despacho do Chefe do Executivo n.º 324/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 10.º-B e do n.º 4 do artigo 10.º-C do Regulamen-
to Administrativo n.º 6/2006, na redacção que lhe foi conferida 
pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. São aprovadas as regras para a elaboração do Orçamento 
Geral da Região Administrativa Especial de Macau, bem como 
da sua estrutura e elementos, as quais constituem o Anexo I 
ao presente despacho, com a designação «Normas sobre a Es-
trutura, os Elementos e a Elaboração do Orçamento Geral da 
Região Administrativa Especial de Macau», que dele faz parte 
integrante.

2. São aprovadas as regras para a elaboração da Conta Geral 
da Região Administrativa Especial de Macau, bem como da sua 
estrutura e elementos, as quais constituem o Anexo II ao pre-
sente despacho, com a designação «Normas sobre a Estrutura, 
os Elementos e a Elaboração da Conta Geral da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau», que dele faz parte integrante.

3. Compete à Direcção dos Serviços de Finanças emitir as ins-
truções necessárias à boa execução do presente despacho.

4. As disposições das «Normas sobre a Estrutura, os Elemen-
tos e a Elaboração do Orçamento Geral da Região Administra-
tiva Especial de Macau» relativas à divulgação dos dados com-
parativos com o orçamento do ano económico anterior aplicam-
-se a partir de 1 de Janeiro de 2011.

5. O saldo inicial da conta integrada do Governo do ano eco-
nómico de 2008, tem por base o saldo final de 2007 da Conta 
Geral da Região Administrativa Especial de Macau, deduzido 
dos saldos finais dos organismos autónomos referidos no n.º 1 
do artigo 68.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na re-
dacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009.

6. Os saldos iniciais das contas de gerência, do ano económico 
de 2008, dos organismos autónomos referidos no n.º 1 do artigo 
68.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redacção que 
lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, 
têm por base os saldos finais de 2007 das contas de gerência ela-
boradas segundo o regime da contabilidade de acréscimo.

7. As disposições das «Normas sobre a Estrutura, os Elemen-
tos e a Elaboração da Conta Geral da Região Administrativa 
Especial de Macau» relativas à divulgação dos dados comparati-
vos com o exercício anterior aplicam-se a partir de 1 de Janeiro 
de 2010.

8. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos relativamente à elaboração do 
Orçamento Geral da Região Administrativa Especial de Macau 
para o ano económico de 2010 e seguintes, bem como à elabo-
ração da Conta Geral da Região Administrativa Especial de 
Macau dos exercícios de 2008 e seguintes.

9. São revogadas as instruções do Despacho n.º 118/84, publi-
cado no Boletim Oficial n.º 22, de 26 de Maio de 1984, que con-
trariem o disposto no presente despacho.

26 de Agosto de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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附件一

《澳門特別行政區財政預算的組成、內容及編製規則》

一、目的

根據《澳門特別行政區基本法》，特區政府每年編製財

政預算，並提交立法會審核通過。第41/83/M號法令（下稱

《預算綱要法》）制定了關於編製澳門特別行政區財政預算的

原則，而經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規

（《公共財政管理制度》），亦對財政預算的編製事宜作出了

補充規定。

本文件的目的，是在《預算綱要法》和《公共財政管理制

度》設定的原則下，對澳門特別行政區財政預算的組成、內容

和編製規則作出細則性的規範、說明和指引。

二、定義

為明確意思，本文件內使用的主要用語定義如下：

現金收付制，是指當收到或支付現金時才確認相關的交易

或事項的會計基礎。在現金收付制下，收入只有當現金流入時

才予以確認，而開支則只有當現金流出時才予以確認。除特殊

情況外，在現金收付制下予以確認入帳的交易和事項，只涉及

影響現金流動的項目。

權責發生制，是指當交易或事項發生時（而不是在收到或

支付現金時）進行確認的會計基礎。在權責發生制下，交易或

事項被記錄在與其相關的期間的會計紀錄並反映在該期間的財

務報表（帳目）。

現金，是指庫存現金及銀行存款。

對現金的控制，是指部門或機構可自由支配和運用其持有

的現金的能力。當流入的現金可供部門或機構自由支配和運

用，且無須在其後退回或轉付予第三者時，則現金流入所形成

的現金結餘可由部門或機構控制。如果流入的現金需要部門或

機構在日後退回（例如：暫收按金）或轉付予第三者（例如：

代扣職業稅或公積金供款、代收收入），則現金流入所形成的

現金結餘不能夠由部門或機構控制。

在一些情況下，流入的現金可能被指定用於規定的用途。

如果部門或機構可以在規定用途的範圍內自由支配和運用這些

ANEXO I

Normas sobre a Estrutura, os Elementos e a Elaboração do 
Orçamento Geral da Região Administrativa Especial de Macau

1. Objectivo

Nos termos da Lei Básica da Região Administrativa Especial 
de Macau, o Governo elabora anualmente o Orçamento e sub-
mete-o à apreciação da Assembleia Legislativa para aprovação. 
Os princípios subjacentes à elaboração do Orçamento Geral da 
Região foram definidos pelo Decreto-Lei n.º 41/83/M (adiante 
designado por Lei de Enquadramento Orçamental – LEO), en-
quanto que o Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de Administração Financeira Pública – RAFP), com as altera-
ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, 
veio ainda dispor, complementarmente, sobre aquela matéria.

O objectivo do presente Documento é prestar regulamenta-
ção, notas justificativas e instruções detalhadas às Normas sobre 
a Estrutura, os Elementos e a Elaboração do Orçamento Geral 
da Região Administrativa Especial de Macau, dentro dos prin-
cípios estabelecidos na LEO e no RAFP.

2. Definições

Para efeitos de clarificação, apresentam-se as definições dos 
principais termos utilizados neste Documento:

Regime de caixa designa a base contabilística segundo a qual 
as transacções ou eventos são reconhecidos quando haja lugar 
a recebimentos ou pagamentos de fundos de caixa com aqueles 
relacionados. Neste regime, os recebimentos são apenas reco-
nhecidos quando ocorram entradas em caixa, enquanto que 
as despesas são reconhecidas somente aquando das saídas de 
caixa. Salvo situações excepcionais, em regime de caixa só as 
transacções ou eventos que afectem a movimentação de caixa 
são objecto de reconhecimento escritural.

Regime de acréscimo designa a base contabilística segundo a 
qual as transacções ou eventos são reconhecidos quando ocor-
ram (independentemente do momento de recebimento ou paga-
mento). Neste regime, as transacções ou eventos são registados 
no período contabilístico com aqueles relacionados, e reflectidos 
nas demonstrações financeiras (contas) desse período.

Fundos de caixa (ou caixa) compreende o dinheiro em caixa e 
depósitos bancários.

Controlo de caixa refere-se à capacidade dos serviços ou or-
ganismos poderem dispor e utilizar livremente dos fundos de 
caixa em sua posse. Quando os fundos recebidos possam ser 
dispostos e utilizados livremente pelos serviços ou organismos, 
sem que tenham de ser posteriormente devolvidos a ou transfe-
ridos para terceiros, considera-se que o saldo de caixa resultante 
da entrada de fundos é por aqueles controlável. Se for neces-
sária a sua posterior devolução (e.g. cauções em depósito) ou 
transferência para terceiros (e.g. valores em trânsito como des-
contos de imposto profissional ou contribuições para fundos de 
previdência, receitas cobradas por conta de outrem), considera-
-se que o saldo de caixa daí resultante não é controlável pelos 
serviços ou organismos.

Nalgumas situações, é possível que a uma entrada em caixa 
seja dada uma finalidade específica. Se, neste contexto, os servi-
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現金，則這些現金的流入所形成的現金結餘應被視為可由部門

或機構控制。

在另一些情況下，流入的現金可能需要符合某些規定或條

件時，才能由部門或機構自由支配和運用。在這種情況下，這

些現金的流入所形成的現金結餘只有當相關的規定或條件滿足

時，才能被視為可由部門或機構控制。

另外，當部門或機構根據已通過的財政預算向外借款，並

將於日後透過預算開支進行清償時，取得貸款的現金流入所形

成的現金結餘，應被視為可由部門或機構控制，除非根據貸款

協議對有關貸款的使用設定了條件限制。

收入，是指構成特區財政收入的資源流入。在現金收付制

和權責發生制下收入有不同的定義。

在現金收付制下，收入是指符合以下條件的現金流入：

（1）現金的流入是根據已通過的財政預算進行的徵收或獲

得；

（2）現金流入使部門或機構控制的現金結餘增加。

在一些情況下，交易或事項的發生雖然並沒有出現現金的

實質流動，但持有的現金結餘的性質發生了變化，即由原來不

能由部門或機構控制，改變為可以由部門或機構控制。在這種

情況下，即使沒有實質的現金流動，但如果交易或事項能滿足

上述第（1）及第（2）項條件，仍符合收入的定義。

在權責發生制下，收入通常被稱為收益，是指會計期間內

經濟利益的增加，其形式表現為因資產流入、資產增加或是負

債減少而引起的權益增加，但不包括與權益參與者出資有關的

權益增加。

開支，是指屬於特區財政開支的資源流出。在現金收付制

和權責發生制下開支有不同的定義。

在現金收付制下，開支是指符合以下條件的現金流出：

（1）現金的流出是根據已通過的財政預算發生的負擔或支

出；

（2）現金流出使部門或機構控制的現金結餘減少。

在一些情況下，交易或事項的發生雖然並沒有出現現金的

實質流動，但持有的現金結餘的性質發生了變化，即由原來可

以由部門或機構控制，改變為不能由部門或機構控制。在這種

ços ou organismos puderem dispor e utilizar livremente desses 
fundos, deve considera-se que o saldo de caixa em questão é 
controlável.

Noutros casos, os serviços e organismos só podem dispor e 
utilizar dos fundos quando a respectiva entrada em caixa sa-
tisfaça determinadas disposições ou condições. Neste contexto, 
somente quando o saldo de caixa, dali resultante, preencher os 
requisitos em questão pode, então, ser considerado como con-
trolável.

Por outro lado, quando os serviços ou organismos contraiam 
dívidas junto de terceiros, em conformidade com o orçamento 
aprovado, que sejam posteriormente liquidadas por conta da 
despesa orçamental, o saldo de caixa resultante dos fundos obti-
dos a título de empréstimo deve considerar-se controlável, salva 
a fixação de restrições à sua utilização nos termos acordados no 
empréstimo.

Rédito é uma entrada (ou influxo) de recursos que constitui 
receita ou rendimento do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau. Há aqui que distinguir entre a óptica do re-
gime de caixa e a do regime de acréscimo.

No regime de caixa, o rédito – receita – compreende as entra-
das de fundos que satisfaçam as seguintes condições:

(1) Sejam cobrados ou obtidos em conformidade com o orça-
mento aprovado;

(2) Representem um aumento do controlo do serviço ou or-
ganismo sobre o saldo de caixa.

Nalgumas situações, embora da ocorrência de uma transacção 
ou evento não resultem movimentações reais de fundos, todavia 
verificam-se alterações na natureza do saldo detido em caixa, 
ou seja de não controlável passa a ser controlável pelo serviço 
ou organismo. Nestes casos, mesmo na ausência de fluxos reais 
de caixa, se as transacções ou eventos satisfizerem as anteriores 
condições (1) e (2), conformam-se igualmente com a definição 
de receita.

No regime de acréscimo, o rédito é geralmente designado por 
rendimento, referindo-se ao aumento nos benefícios económi-
cos durante o período contabilístico na forma de influxos ou 
aumentos de activos ou diminuições de passivos que resultem 
em aumentos no capital próprio, que não sejam os relacionados 
com as contribuições dos participantes no capital próprio.

Despesa é uma saída (ou exfluxo) de recursos que constitui 
dispêndio ou gasto do Governo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau. Há aqui que distinguir entre a óptica do regime 
de caixa e a do regime de acréscimo.

No regime de caixa, a despesa – dispêndio – compreende as 
saídas de fundos que satisfaçam as seguintes condições:

(1) Constituam encargos ou pagamentos realizados em con-
formidade com o orçamento aprovado;

(2) Representem uma redução do controlo do serviço ou or-
ganismo sobre o saldo de caixa.

Nalgumas situações, embora da ocorrência de uma transacção 
ou evento não resultem movimentações reais de fundos, todavia 
verificam-se alterações na natureza do saldo detido em caixa, 
ou seja de controlável passa a ser não controlável pelo serviço 
ou organismo. Nestes casos, mesmo na ausência de fluxos reais 
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情況下，即使沒有實質的現金流動，但如果交易或事項能滿足

上述第（1）及第（2）項條件，仍符合本文件中對開支的定

義。

在權責發生制下，開支通常被稱為費用，是指會計期間內

經濟利益的減少，其形式表現為因資產流出、資產消耗或是發

生負債而引起的權益減少，但不包括與對權益參與者分配有關

的權益減少。

資產，是指由於過去事項而由部門或機構控制的、預期會

導致未來經濟利益流入部門或機構的資源。

負債，是指部門或機構由於過去事項而承擔的現時義務，

該義務的履行預期會導致含有經濟利益的資源流出部門或機

構。

權益，是指資產扣除負債以後的剩餘利益，亦稱為淨資

產。

特區，是指澳門特別行政區。

中央部門，是指所有非自治部門和行政自治部門。

特定機構，是指因本身職務的特殊性而必須採用權責發生

制編製預算和帳目的自治機構。

公庫，是指由財政局根據其職責管理的澳門特別行政區庫

房。

特區一般收入，是指透過公庫徵收的澳門特別行政區收

入；特區一般收入亦包括透過公庫進行徵收，但根據法律規定

屬於自治機構的指定收入或共享收入；這些收入由公庫進行徵

收，記入特區一般收入帳內，然後通過指定帳目開支轉移予自

治機構。

三、基本原則

《預算綱要法》制定了關於編製澳門特別行政區財政預算

的基本原則，包括：

1. 年度性原則——即財政預算應以一個財政年度為單位編

製，財政年度由每年的一月一日起至十二月三十一日止。

2. 整體性原則——即財政預算應包括特區的所有預計收入

和預計開支。

3. 平衡預算原則——即財政預算中開支預算必須具有足夠

的預算收入作支付，預算開支不能超過預算收入。

4. 總預算原則——即財政預算中各項收入和開支應以其未

經扣除的毛額登錄，收入和開支不能相互抵銷。

de caixa, se as transacções ou eventos satisfizerem as anteriores 
condições (1) e (2), conformam-se igualmente com a definição 
de despesa.

No regime de acréscimo, a despesa é geralmente designada 
por gasto, referindo-se à diminuição nos benefícios económi-
cos durante o período contabilístico na forma de exfluxos ou 
deperecimentos de activos ou na incorrência de passivos que 
resultem em diminuições do capital próprio, que não sejam as 
relacionadas com distribuições aos participantes no capital pró-
prio.

Activo é um recurso controlado pelo serviço ou organismo 
como resultado de acontecimentos passados e do qual se espera 
que fluam para a entidade benefícios económicos futuros.

Passivo é uma obrigação presente do serviço ou organismo 
proveniente de acontecimentos passados, da liquidação da qual 
se espera que resulte um exfluxo de recursos da entidade incor-
porando benefícios económicos.

Capital próprio é o interesse residual dos activos após dedu-
ção dos passivos, também designado por situação líquida.

RAEM refere-se à Região Administrativa Especial de Macau.

Serviços centrais compreendem os serviços integrados e os 
dotados de autonomia administrativa.

Organismos especiais compreendem os organismos autóno-
mos que, pela especificidade das suas funções, tenham de utili-
zar o regime de acréscimo na elaboração do seu orçamento e 
contas.

Caixa do Tesouro refere-se ao cofre da RAEM administrado 
pela Direcção dos Serviços de Finanças (DSF) em conformida-
de com as suas atribuições.

Receita ordinária da RAEM designa as receitas da RAEM 
cobradas através da Caixa do Tesouro, incluindo ainda as que 
ali sejam cobradas mas constituam, nos termos legais, receitas 
consignadas ou comparticipações dos organismos autónomos 
(estas receitas, cobradas pela Caixa do Tesouro, são escrituradas 
na receita ordinária da RAEM e, posteriormente, transferidas 
para os organismos autónomos por via das Contas de Ordem da 
despesa).

3. Princípios gerais

Os princípios subjacentes à elaboração do Orçamento Geral 
da Região foram definidos pela LEO, nomeadamente:

1. Princípio da anualidade – o Orçamento é elaborado tendo 
por base 1 (um) ano económico, com início em 1 de Janeiro e 
término em 31 de Dezembro.

2. Princípio da universalidade – o Orçamento prevê todas as 
receitas e despesas da RAEM.

3. Princípio do equilíbrio orçamental – as despesas orçamen-
tais são cobertas pelas receitas orçamentais, não podendo as 
primeiras exceder as segundas.

4. Princípio do orçamento bruto – as receitas e despesas orça-
mentais são inscritas pelo seu valor bruto (i.e. antes de qualquer 
dedução), não havendo lugar a compensação entre si.
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5. 分類列明原則——即財政預算中各項收入和開支應按適

當的分類編列。

6. 非指定性原則——即財政預算中的收入應用於支付特區

整體開支，任何收入均不能被指定用於支付特定開支，除非法

律有明確規定。

四、澳門特別行政區財政預算的組成

按照整體性原則的要求，澳門特別行政區財政預算應包括

特區的所有預計收入和預計開支，亦即是說，特區所有公共部

門的一切收入和開支的預計，均應反映在財政預算內。

按公共財政管理的角度分析，澳門特別行政區所有公共部

門可劃分為三大類別，分別為：非自治部門、具有行政自治權

的部門及機構（簡稱“行政自治部門”），以及具有財政自治

權的機構（簡稱“自治機構”）。

1. 非自治部門——這類部門沒有屬於其本身的收入，不具

財政自治權，所有開支均由特區一般收入支付；在支付開支

上，除可透過常設基金支付的小額開支外，一律由財政局（公

庫）負責處理。

2. 行政自治部門——與非自治部門相同，這類部門亦沒有

屬於其本身的收入，不具財政自治權，所有開支均由特區一般

收入支付；但與非自治部門不同的是，這類部門可自行進行開

支的支付；行政自治部門每月向財政局申請發放預算撥款，然

後由部門支付本身開支。

為易於表述，本文件內將所有非自治部門和行政自治部

門，統稱為“中央部門”。

3. 自治機構——這類機構具有財政自治權，擁有屬於其本

身的收入，所有開支由機構本身的收入（包括從公庫取得的預

算轉移收入）支付。

根據《預算綱要法》和《公共財政管理制度》的規定，公

共部門的預算和帳目應採用現金收付制編製；但對於某些從事

特殊活動的自治機構，因其職務的特殊性，按照《公共財政管

理制度》的規定，其預算和帳目的編製，應採用權責發生制。

因此，澳門特別行政區財政預算劃分為兩部份，第一部份

為所有採用現金收付制的非自治部門、行政自治部門及自治機

構按照現金收付制編製的預算，第二部份為所有採用權責發生

制的特定自治機構按照權責發生制編製的預算。第一部份的現

5. Princípio da especificação – as receitas e despesas orçamen-
tais são expressas de acordo com a classificação adequada.

6. Princípio da não consignação – as receitas orçamentais são 
utilizadas para suporte das despesas da RAEM na sua universa-
lidade, não podendo fixar-se a sua utilização para pagamento de 
despesas específicas, salvo quando a lei expressamente o deter-
mine.

4. Estrutura do Orçamento Geral da RAEM

Em conformidade com o exigido pelo princípio da universa-
lidade, o Orçamento Geral da RAEM compreende todas as re-
ceitas e despesas previstas da RAEM, o mesmo que é dizer que 
a previsão da totalidade das receitas e despesas de todo o sector 
público da RAEM deve ser reflectida no Orçamento Geral.

Analisando na perspectiva da administração financeira pú-
blica, no seu conjunto o sector público da RAEM pode ser 
dividido em três categorias: (1) serviços integrados, (2) serviços 
e organismos dotados de autonomia administrativa (designados 
abreviadamente por serviços com autonomia administrativa), e 
(3) organismos dotados de autonomia financeira (organismos 
autónomos).

1. Serviços integrados – estes serviços não dispõem de receitas 
próprias, não possuem autonomia financeira, e todas as despesas 
são pagas por conta da receita ordinária da RAEM; o pagamen-
to da despesa incumbe na totalidade à DSF (Caixa do Tesouro), 
com excepção das pequenas despesas que sejam eventualmente 
pagas pelos fundos permanentes.

2. Serviços com autonomia administrativa – à semelhança 
dos serviços integrados, estes também não dispõem de receitas 
próprias, não possuem autonomia financeira, e todas as despe-
sas são pagas por conta da receita ordinária da RAEM; todavia, 
diferem dos serviços integrados na medida em que podem efec-
tuar, por si próprios, o pagamento de despesas; os serviços com 
autonomia administrativa requerem mensalmente a libertação 
de créditos orçamentais junto da DSF, sendo posteriormente as 
despesas próprias pagas pelo serviço.

Para simplificação de exposição, no presente Documento, ao 
conjunto de serviços integrados e serviços com autonomia ad-
ministrativa designa-se por serviços centrais.

3. Organismos autónomos – estes organismos dispõem de au-
tonomia financeira, possuem as suas receitas próprias, e todas as 
despesas são pagas por conta das suas receitas próprias (incluin-
do-se as receitas provenientes de transferências orçamentais 
obtidas da Caixa do Tesouro).

Nos termos da Lei de Enquadramento Orçamental e do 
Regime de Administração Financeira Pública, para efeitos de 
elaboração do orçamento e contas do sector público deve ser 
adoptado o regime de caixa; no entanto, para alguns organis-
mos autónomos que, pela especificidade das suas funções, exer-
çam actividades especiais, na elaboração do seu orçamento e 
contas deve ser adoptado o regime de acréscimo, em conformi-
dade com o disposto no Regime de Administração Financeira 
Pública.

Deste modo, o Orçamento Geral da RAEM divide-se em 
duas partes: a primeira referente aos serviços integrados, servi-
ços com autonomia administrativa e organismos autónomos que 
adoptam o regime de caixa, e elaboram o orçamento em confor-
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金收付制預算與第二部份的權責發生制預算，共同組成澳門特

別行政區財政預算的整體。

為易於表述，本文件內將因本身職務的特殊性，而必須採

用權責發生制編製預算和帳目的自治機構，統稱為“特定機

構”。

每年度的財政預算案中，澳門特別行政區財政預算使用

“澳門特別行政區財政預算”作為標題，並包括以下組成部

份：

（一）預算編製基礎說明——概括說明澳門特別行政區財

政預算的組成，以及各綜合預算的編製基準和規則。

（二）總預算，反映澳門特別行政區的整體財政預算，包

括：

1. 總收入預算表——匯總『政府一般綜合收入預算表』與

『特定機構綜合收入預算表』的資料，反映澳門特別行政區整

體收入的預測。

2. 總開支預算表——匯總『政府一般綜合開支預算表』與

『特定機構綜合開支預算表』的資料，反映澳門特別行政區的

整體預算開支。

（三）政府一般綜合預算，反映不包括特定機構的特區財

政預算，包括：

1. 政府一般綜合收入預算表——以綜合方式編列特區一般

收入，以及除特定機構以外的其他所有自治機構的收入預算。

2. 政府一般綜合開支預算表——以綜合方式編列所有非自

治部門、行政自治部門及除特定機構以外的其他自治機構的開

支預算。

（四）特定機構綜合預算，反映特定機構的財政預算，包

括：

1. 特定機構綜合收入預算表——以綜合方式編列所有特定

機構的收入預算。

2. 特定機構綜合開支預算表——以綜合方式編列所有特定

機構的開支預算。

（五）中央預算，反映不包括自治機構的特區財政預算，

包括：

1. 特區一般收入預算表——編列由公庫徵收的特區一般收

入預算。

midade com esse regime, e a segunda, relativa aos organismos 
especiais que adoptam o regime de acréscimo, de acordo com o 
qual elaboram o orçamento. As duas partes, em conjunto, cons-
tituem a integralidade do Orçamento Geral da RAEM.

Para simplificação de exposição, no presente Documento, os 
organismos autónomos que pela especificidade das suas funções 
tenham de adoptar o regime de acréscimo, na elaboração do seu 
orçamento e contas, são designados por organismos especiais.

Na proposta anual, o Orçamento Geral da RAEM tem como 
denominação «Orçamento da RAEM», compondo-se das se-
guintes partes:

1) Notas justificativas elementares sobre a elaboração do Or-
çamento – sintetizam-se aqui os justificativos sobre a estrutura 
do Orçamento Geral da RAEM, bem como as diversas referên-
cias e normas na base da elaboração do Orçamento integrado.

2) Orçamento Geral, reflecte a integralidade do Orçamento 
da RAEM, compreendendo:

1. Mapa orçamental da receita global – agrega os dados do 
«Mapa orçamental da receita ordinária integrada do Governo» 
com os do «Mapa orçamental da receita integrada dos organis-
mos especiais», reflectindo a previsão da totalidade da receita 
da RAEM.

2. Mapa orçamental da despesa global – agrega os dados do 
«Mapa orçamental da despesa ordinária integrada do Governo» 
com os do «Mapa orçamental da despesa integrada dos organis-
mos especiais», reflectindo a totalidade da despesa orçamental 
da RAEM.

3) Orçamento ordinário integrado do Governo, reflecte o Or-
çamento da RAEM sem se incluírem os organismos especiais, 
compreendendo:

1. Mapa orçamental da receita ordinária integrada do Gover-
no – apresenta, sob uma forma integrada, a receita ordinária da 
RAEM bem como a dos organismos autónomos, excluindo-se a 
dos organismos especiais.

2. Mapa orçamental da despesa ordinária integrada do Go-
verno – apresenta, sob uma forma integrada, a despesa orça-
mental dos serviços integrados, a dos serviços com autonomia 
administrativa e a dos organismos autónomos, excluindo-se a 
dos organismos especiais.

4) Orçamento integrado dos organismos especiais, reflecte o 
Orçamento dos organismos especiais, compreendendo:

1. Mapa orçamental da receita integrada dos organismos es-
peciais – apresenta, de forma integrada, a totalidade da receita 
orçamental dos organismos especiais.

2. Mapa orçamental da despesa integrada dos organismos es-
peciais – apresenta, de forma integrada, a totalidade da despesa 
orçamental dos organismos especiais.

5) Orçamento central, reflecte o Orçamento da RAEM sem 
se incluírem os organismos especiais, compreendendo:

1. Mapa orçamental da receita ordinária da RAEM – apre-
senta a receita orçamental ordinária da RAEM cobrada pela 
Caixa do Tesouro.
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2. 中央部門開支撥款表——編列各中央部門的預算開支撥

款，包括透過公庫支付的《行政當局投資與發展開支計劃》開

支，以及從公庫轉移予各自治機構的指定帳目開支。

（六）自治機構本身預算——編列各自治機構的收入預算

和開支預算。

五、澳門特別行政區財政預算的內容和編製規則

澳門特別行政區財政預算以澳門幣編製；各項收入及開支

的預算金額，應以澳門幣佰元為單位。當收入或開支項目的估

算金額出現佰元以下的尾數時，應一律進位至佰元。

I. 總預算

1. 總收入預算表

『總收入預算表』反映澳門特別行政區的整體預計收入，

預算收入總額由以下兩部份收入金額加總而成：

1. 政府一般綜合收入（按現金收付制估算）；

2. 特定機構綜合收入（按權責發生制估算）。

『總收入預算表』內列示的數值，分別來自『政府一般綜

合收入預算表』和『特定機構綜合收入預算表』。『總收入預

算表』內只須列出按經濟分類的章目（政府一般綜合收入）或

按本文件附錄中收益分類的一級預算科目（特定機構綜合收

入）劃分的預算收入金額。『總收入預算表』內應同時列示各

收入項目的上年度預算金額。

編製『總收入預算表』時，政府一般綜合收入中從特定機

構取得的預算轉移收入，以及特定機構綜合收入中從公庫或特

定機構以外的自治機構取得的預算轉移收入，應與相應的預算

轉移開支進行抵銷，以避免由於內部轉移而產生的內部收入對

特區整體收入的虛增。但當預算轉移收入與相應的預算轉移開

支分別屬於不同財政年度的收入和開支時，則不應進行抵銷。

抵銷的方式透過在總收入之前加入調整項進行。

2. Mapa das dotações da despesa dos serviços centrais – apre-
senta as dotações da despesa orçamental dos diversos serviços 
centrais, incluindo a despesa do Plano de Investimentos e Des-
pesas de Desenvolvimento da Administração paga pela Caixa 
do Tesouro, bem como a despesa das Contas de Ordem transfe-
rida para os diversos organismos autónomos através da Caixa 
do Tesouro.

6) Orçamentos privativos dos organismos autónomos – apre-
sentam as receitas e despesas orçamentais dos diversos organis-
mos autónomos.

5. Elementos e normas de elaboração do Orçamento Geral da 
RAEM

O Orçamento Geral da RAEM é elaborado por referência 
à Pataca, devendo os montantes orçamentais das rubricas de 
receita e despesa ter por unidade a centena da Pataca. Quando 
nos montantes orçamentados das rubricas de receita ou despesa 
se verificar a existência de importâncias inferiores a cem Pata-
cas, aqueles devem ser arredondados para a centena.

I. Orçamento Geral

1. Mapa orçamental da receita global

O «Mapa orçamental da receita global» reflecte a totalidade 
da receita estimada da RAEM, apurando-se a receita orçamen-
tal global a partir do somatório dos seguintes montantes:

1. Receita ordinária integrada do Governo (estimada pelo re-
gime de caixa);

2. Receita integrada dos organismos especiais (estimada pelo 
regime de acréscimo).

Os valores apresentados no «Mapa orçamental da receita glo-
bal» provêm, designadamente, do «Mapa orçamental da receita 
ordinária integrada do Governo» e do «Mapa orçamental da re-
ceita integrada dos organismos especiais». No mapa em questão 
é apenas necessário indicar os montantes da receita orçamental 
distribuída por cada capítulo da classificação económica (receita 
ordinária integrada do Governo), ou pela classe I das contas 
orçamentais da classificação de rendimentos (receita integrada 
dos organismos especiais) constantes do Apêndice do presente 
Documento. No «Mapa orçamental da receita global» devem 
ser igualmente expressos os montantes de cada rubrica de recei-
ta do ano anterior.

Aquando da elaboração do «Mapa orçamental da receita glo-
bal», as receitas apuradas na receita ordinária integrada do Go-
verno obtidas de transferências orçamentais provenientes dos 
organismos especiais, bem como as receitas apuradas na receita 
integrada dos organismos especiais obtidas de transferências or-
çamentais provenientes dos organismos autónomos (excluindo-
-se aqui a Caixa do Tesouro e os organismos especiais), devem 
ser eliminadas por contrapartida das correspondentes despesas 
de transferências orçamentais, a fim de evitar que as receitas 
internas, associadas a transferências internas, provoquem o in-
flaccionamento da receita total da RAEM. No entanto, não há 
lugar a eliminação quando o ano económico da transferência 
orçamental da receita não coincida com o da correspondente 
transferência orçamental da despesa. A eliminação realiza-se 
sob a receita global antes de ajustamento.
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2. 總開支預算表

『總開支預算表』顯示澳門特別行政區的整體預算開支，

預算開支總額由以下兩部份開支金額加總而成：

1. 政府一般綜合開支（按現金收付制估算）；

2. 特定機構綜合開支（按權責發生制估算）。

『總開支預算表』內列示的數值，分別來自『政府一般綜

合開支預算表』和『特定機構綜合開支預算表』。『總開支預

算表』內只須列出按經濟分類的章目（政府一般綜合開支）或

按本文件附錄中費用分類的一級預算科目（特定機構綜合開

支）劃分的預算開支金額。『總開支預算表』內應同時列示各

開支項目的上年度預算金額。

編製『總開支預算表』時，政府一般綜合開支中給予特定

機構的預算轉移開支，以及特定機構綜合開支中給予特定機構

以外的其他自治機構的預算轉移開支，應與相應的預算轉移收

入進行抵銷，以避免由於內部轉移而產生的內部開支對特區整

體開支的虛增。但當預算轉移開支與相應的預算轉移收入分別

屬於不同財政年度的開支和收入時，則不應進行抵銷。抵銷的

方式透過在總開支之前加入調整項進行。

II. 政府一般綜合預算

1. 政府一般綜合收入預算表

『政府一般綜合收入預算表』以綜合方式，編列特區一般

收入以及除經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規

第六十八條第一款所指的特定自治機構以外，其他所有自治機

構的預算收入。政府一般綜合收入預算按現金收付制編製，預

算收入按經濟分類進行合併，以反映各項收入的整體金額。

編製『政府一般綜合收入預算表』時，自治機構從公庫或

其他自治機構（不包括特定機構）取得的預算轉移收入，應與

相應的預算轉移開支進行抵銷，以避免由於內部轉移而產生的

2. Mapa orçamental da despesa global

O «Mapa orçamental da despesa global» expressa a totalida-
de da despesa orçamentada da RAEM, apurando-se a despesa 
orçamental global a partir do somatório dos seguintes montan-
tes:

1. Despesa ordinária integrada do Governo (estimada pelo 
regime de caixa);

2. Despesa integrada dos organismos especiais (estimada pelo 
regime de acréscimo).

Os valores apresentados no «Mapa orçamental da despesa 
global» provêm, designadamente, do «Mapa orçamental da des-
pesa ordinária integrada do Governo» e do «Mapa orçamental 
da despesa integrada dos organismos especiais». No mapa em 
questão é apenas necessário indicar os montantes da despesa 
orçamental distribuída por cada capítulo da classificação econó-
mica (despesa ordinária integrada do Governo), ou pela classe 
I das contas orçamentais da classificação de gastos (despesa 
integrada dos organismos especiais) constantes do Apêndice do 
presente Documento. No «Mapa orçamental da despesa global» 
devem ser igualmente expressos os montantes de cada rubrica 
de despesa do ano anterior.

Aquando da elaboração do «Mapa orçamental da despesa 
global», as despesas apuradas na despesa ordinária integrada 
do Governo concedidas por transferências orçamentais a favor 
dos organismos especiais, bem como as despesas apuradas na 
despesa integrada dos organismos especiais concedidas por 
transferências orçamentais a favor dos organismos autónomos 
(excluindo-se os organismos especiais), devem ser eliminadas 
por contrapartida das correspondentes receitas de transferên-
cias orçamentais, a fim de evitar que as despesas internas, asso-
ciadas a transferências internas, provoquem o inflaccionamento 
da despesa total da RAEM. No entanto, não há lugar a elimi-
nação quando o ano económico da transferência orçamental da 
despesa não coincida com o da correspondente transferência 
orçamental da receita. A eliminação realiza-se sob a despesa 
global antes de ajustamento.

II. Orçamento ordinário integrado do Governo

1. Mapa orçamental da receita ordinária integrada do Gover-
no

O «Mapa orçamental da receita ordinária integrada do Go-
verno» expressa integradamente a receita ordinária do Gover-
no, bem como a receita orçamental dos organismos autónomos, 
excluindo-se a dos organismos autónomos especiais referidos no 
n.º 1 do artigo 68.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, 
com as alterações introduzidas pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 28/2009. O orçamento da receita ordinária integrada 
do Governo é elaborado segundo o regime de caixa, sendo as 
receitas orçamentais consolidadas de acordo com a classificação 
económica, a fim de reflectir o montante total de cada rubrica 
de receita.

Aquando da elaboração do «Mapa orçamental da receita 
ordinária integrada do Governo», as receitas de transferências 
orçamentais obtidas pelos organismos autónomos da Caixa do 
Tesouro ou de outros organismos autónomos (excluindo os 
organismos especiais), devem ser eliminadas por contrapartida 
das correspondentes despesas de transferências orçamentais, a 
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內部收入對整體收入的虛增。但當預算轉移收入與相應的預算

轉移開支分別屬於不同財政年度的收入和開支時，則不應進行

抵銷。

『政府一般綜合收入預算表』內須劃分經常收入和資本收

入，並按適當的經濟分類編列各項收入的預算金額、百分比以

及上年度預算金額。

2. 政府一般綜合開支預算表

『政府一般綜合開支預算表』以綜合方式，編列所有非自

治部門、行政自治部門及特定機構以外的其他自治機構的預算

開支。政府一般綜合開支預算按現金收付制編製，預算開支按

經濟分類進行合併，以反映各項開支的整體金額。

編製『政府一般綜合開支預算表』時，從公庫轉給自治機

構（不包括特定機構）的預算轉移開支，以及自治機構（不包

括特定機構）之間的預算轉移開支，應與相應的預算轉移收入

進行抵銷，以避免由於內部轉移而產生的內部開支對整體開支

的虛增。但當預算轉移開支與相應的預算轉移收入分別屬於不

同財政年度的開支和收入時，則不應進行抵銷。

『政府一般綜合開支預算表』內須劃分經常開支和資本開

支，並按適當的經濟分類編列各項開支的預算金額、百分比以

及上年度預算金額。

根據平衡預算原則，綜合開支預算不能超過綜合收入預

算。綜合收入超過綜合開支的部份，應在『政府一般綜合開支

預算表』內以單獨的“預算執行累積結餘準備金”標示。

『政府一般綜合開支預算表』內尚應編列以下兩份開支摘

要：

1. 按組織分類的綜合開支摘要，用以反映包括在『政府一

般綜合開支預算表』內的每一組織分類的預算開支金額、百分

比以及上年度預算金額。

2. 按職能分類的綜合開支摘要，用以反映政府一般綜合開

支預算金額在每項政府職能上的分配、百分比以及上年度預算

金額。

fim de evitar que as receitas internas, associadas a transferências 
internas, provoquem o inflaccionamento da receita total. No 
entanto, não há lugar a eliminação quando o ano económico da 
transferência orçamental da receita não coincida com o da cor-
respondente transferência orçamental da despesa.

No «Mapa orçamental da receita ordinária integrada do Go-
verno» há separação entre as receitas correntes e as de capital, 
indicando-se para cada rubrica, da devida classificação econó-
mica da receita, o montante orçamentado, peso relativo e mon-
tante orçamentado no ano anterior.

2. Mapa orçamental da despesa ordinária integrada do Go-
verno

O «Mapa orçamental da despesa ordinária integrada do 
Governo» expressa integradamente a despesa orçamental dos 
serviços integrados, dos serviços com autonomia administrativa 
e dos organismos autónomos (excluindo-se a dos organismos 
autónomos especiais). O orçamento da despesa ordinária in-
tegrada do Governo é elaborado segundo o regime de caixa, 
sendo as despesas orçamentais consolidadas de acordo com a 
classificação económica, a fim de reflectir o montante total de 
cada rubrica de despesa.

Aquando da elaboração do «Mapa orçamental da despesa 
ordinária integrada do Governo», as despesas de transferências 
orçamentais concedidas através da Caixa do Tesouro a favor 
dos organismos autónomos (excluindo-se os organismos es-
peciais), bem como as despesas de transferências orçamentais 
processadas entre serviços autónomos (excluindo-se os orga-
nismos especiais) devem ser eliminadas por contrapartida das 
correspondentes receitas de transferências orçamentais, a fim 
de evitar que as despesas internas, associadas a transferências 
internas, provoquem o inflaccionamento da despesa total. No 
entanto, não há lugar a eliminação quando o ano económico da 
transferência orçamental da despesa não coincida com o da cor-
respondente transferência orçamental da receita.

No «Mapa orçamental da despesa ordinária integrada do 
Governo» há separação entre as despesas correntes e as de 
capital, indicando-se para cada rubrica, da devida classificação 
económica da despesa, o montante orçamentado, peso relativo e 
montante orçamentado no ano anterior.

Em observação ao princípio do equilíbrio orçamental, o or-
çamento da despesa integrada não pode exceder o da receita. 
O excesso de receita, face à despesa integrada, é expresso isola-
damente sob a epígrafe «provisão para acumulação de saldo de 
execução orçamental», no «Mapa orçamental da despesa ordi-
nária integrada do Governo».

Do «Mapa orçamental da despesa ordinária integrada do Go-
verno» deve ainda constar:

1. O resumo da despesa integrada por classificação orgânica, a 
fim de reflectir, para cada orgânica do mapa em apreço, o mon-
tante orçamentado da despesa, peso relativo e montante orça-
mentado no ano anterior.

2. O resumo da despesa integrada por classificação funcional, 
a fim de reflectir os montantes da despesa em questão distribuí-
da por cada função governativa, peso relativo e montante orça-
mentado no ano anterior.
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III. 特定機構綜合預算

1. 特定機構綜合收入預算表

『特定機構綜合收入預算表』以綜合方式，編列所有特定

機構的預算收入。特定機構綜合收入預算按權責發生制編製，

預算收入按本文件附錄的預算科目進行合併，以反映所有特定

機構各項收入的整體金額。

編製『特定機構綜合收入預算表』時，從其他特定機構取

得的預算轉移收入，應與相應的預算轉移開支進行抵銷，以避

免由於內部轉移而產生的內部收入對整體收入的虛增。但當預

算轉移收入與相應的預算轉移開支分別屬於不同財政年度的收

入和開支時，則不應進行抵銷。

『特定機構綜合收入預算表』內須列示各項收入佔總額的

百分比，以及上年度預算金額。

2. 特定機構綜合開支預算表

『特定機構綜合開支預算表』以綜合方式，編列所有特定

機構的預算開支。特定機構綜合開支預算按權責發生制編製，

預算開支按本文件附錄的預算科目進行合併，以反映所有特定

機構各項開支的整體金額。

編製『特定機構綜合開支預算表』時，特定機構之間的預

算轉移開支，應與相應的預算轉移收入進行抵銷，以避免由於

內部轉移而產生的內部開支對整體開支的虛增。但當預算轉移

開支與相應的預算轉移收入分別屬於不同財政年度的開支和收

入時，則不應進行抵銷。

『特定機構綜合開支預算表』內須列示各項開支佔總額的

百分比，以及上年度預算金額。

本文件附錄中提供為編製特定機構綜合預算而制定的收益

和費用項目的統一預算科目和說明。財政局可根據實際情況和

需要，對本文件附錄中的預算科目，作出修訂、增補或刪減。

IV. 中央預算

1. 特區一般收入預算表

『特區一般收入預算表』編列特區一般收入的預算。特區

一般收入是指透過公庫徵收的澳門特別行政區收入。特區一般

III. Orçamento integrado dos organismos especiais

1. Mapa orçamental da receita integrada dos organismos es-
peciais

O «Mapa orçamental da receita integrada dos organismos 
especiais» expressa integradamente a receita orçamental dos 
diversos organimos especiais. O orçamento da receita integra-
da dos organismos especiais é elaborado segundo o regime de 
acréscimo, sendo as receitas consolidadas de acordo com as con-
tas orçamentais constantes do Apêndice do presente Documen-
to, a fim de reflectir o montante total de cada rubrica de receita 
dos diversos organismos especiais.

Aquando da elaboração do «Mapa orçamental da receita 
integrada dos organismos especiais», as receitas obtidas de 
transferências orçamentais provenientes de outros organismos 
especiais, devem ser eliminadas por contrapartida das corres-
pondentes despesas de transferências orçamentais, a fim de evi-
tar que as receitas internas, associadas a transferências internas, 
provoquem o inflaccionamento da receita total da RAEM. No 
entanto, não há lugar a eliminação quando o ano económico da 
transferência orçamental da receita não coincida com o da cor-
respondente transferência orçamental da despesa.

No «Mapa orçamental da receita integrada dos organismos 
especiais» é indicado o peso relativo de cada receita face ao to-
tal e o montante orçamentado no ano anterior.

2. Mapa orçamental da despesa integrada dos organismos es-
peciais

O «Mapa orçamental da despesa integrada dos organismos 
especiais» expressa integradamente a despesa orçamental dos 
diversos organimos especiais. O orçamento da despesa integra-
da dos organismos especiais é elaborado segundo o regime de 
acréscimo, sendo as despesas consolidadas de acordo com as 
contas orçamentais constantes do Apêndice do presente Do-
cumento, a fim de reflectir o montante total de cada rubrica de 
despesa dos diversos organismos especiais.

Aquando da elaboração do «Mapa orçamental da despesa 
integrada dos organismos especiais», as despesas de transferên-
cias orçamentais processadas entre organismos especiais, devem 
ser eliminadas por contrapartida das correspondentes receitas 
de transferências orçamentais, a fim de evitar que as despesas 
internas, associadas a transferências internas, provoquem o in-
flaccionamento da despesa total da RAEM. No entanto, não há 
lugar a eliminação quando o ano económico da transferência 
orçamental da despesa não coincida com o da correspondente 
transferência orçamental da receita.

No «Mapa orçamental da despesa integrada dos organismos 
especiais» é indicado o peso relativo de cada despesa face ao 
total e o montante orçamentado no ano anterior.

No Apêndice do presente Documento, são disponibilizados 
o plano uniformizado das contas de rendimentos e gastos, e 
justificativos, definidos para efeitos de elaboração do orçamen-
to integrado dos organismos especiais. Consoante as situações 
concretas ou as necessidades, a DSF pode alterar, aditar ou su-
primir, as contas orçamentais daquele Apêndice.

IV. Orçamento central

1. Mapa orçamental da receita ordinária da RAEM

O «Mapa orçamental da receita ordinária da RAEM» expres-
sa o orçamento da receita ordinária da RAEM a qual designa 



1412 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 35 期 —— 2009 年 8 月 31 日

收入亦包括透過公庫進行徵收，但根據法律規定屬於自治機構

的指定收入或共享收入；這些收入由公庫進行徵收，記入特區

一般收入帳內，然後透過指定帳目開支轉移予自治機構。

『特區一般收入預算表』內須劃分經常收入和資本收入，

並按適當的經濟分類編列各項收入的預算金額、百分比以及上

年度預算金額。

2. 中央部門開支撥款表

『中央部門開支撥款表』（簡稱“開支表”）編列各個中

央部門（非自治部門和行政自治部門）的運作開支預算，反映

每一部門獲通過的各項運作開支的預算金額。『中央部門開支

撥款表』按現金收付制編製，“開支表”內須劃分經常開支和

資本開支，並分別按經濟分類和職能分類編列各項開支的預算

金額。“開支表”按部門章目順序編列，並應提供每一章目的

人員編制資料。

『中央部門開支撥款表』亦包括《行政當局投資與發展開

支計劃》預算、指定帳目開支預算，以及不能歸入個別中央部

門而由特區承擔的開支預算。

特區政府所推行的各項建設、投資及發展計劃所涉及的資

本性開支，納入《行政當局投資與發展開支計劃》（PIDDA，

簡稱“投資計劃”）預算內，作為『中央部門開支撥款表』的

其中一個獨立章目。《行政當局投資與發展開支計劃》預算應

按經濟分類編列。

從公庫轉移予各自治機構的指定收入、共享收入及預算轉

移撥款，納入指定帳目開支預算，作為『中央部門開支撥款

表』的其中一個獨立章目。指定帳目開支預算應分別按經濟分

類和職能分類編列，並指明獲轉移的每一機構的名稱和金額。

『中央部門開支撥款表』內尚應編列以下開支摘要：

1. 按經濟分類的中央部門總開支摘要；

2. 按組織分類的中央部門總開支摘要；

3. 按職能分類的中央部門總開支摘要；

as receitas da RAEM cobradas através da Caixa do Tesouro, 
incluindo ainda as que ali sejam cobradas mas constituam, nos 
termos legais, receitas consignadas ou comparticipações dos 
organismos autónomos (estas receitas, cobradas pela Caixa do 
Tesouro, são escrituradas na receita ordinária da RAEM e, pos-
teriormente, transferidas para os organismos autónomos por via 
das Contas de Ordem da despesa).

No «Mapa orçamental da receita ordinária da RAEM» há se-
paração entre as receitas correntes e as de capital, indicando-se 
para cada rubrica, da devida classificação económica da receita, 
o montante orçamentado, peso relativo e montante orçamenta-
do no ano anterior.

2. Mapa das dotações da despesa dos serviços centrais

O «Mapa das dotações da despesa dos serviços centrais» 
(Mapa da despesa) expressa o orçamento das despesas de fun-
cionamento dos diversos serviços centrais (i.e. serviços integra-
dos e com autonomia administrativa), reflectindo os montantes 
orçamentais das despesas de funcionamento aprovadas para 
cada serviço. O mapa em apreço é elaborado segundo o regime 
de caixa, separando-se as despesas correntes das de capital, e 
os montantes das despesas orçamentadas expressos, designa-
damente, através das classificações económica e funcional. O 
«Mapa da despesa» é elaborado sequencialmente por capítulos 
orgânicos, devendo apresentar elementos sobre os quadros de 
pessoal de cada capítulo.

O «Mapa das dotações da despesa dos serviços centrais» 
compreende ainda os orçamentos do Plano de Investimentos e 
Despesas de Desenvolvimento da Administração (PIDDA, ou 
Investimentos do Plano), das Contas de Ordem bem como das 
despesas assumidas pela RAEM que não possam ser imputadas 
a serviços centrais específicos.

As despesas de capital relacionadas com construções, in-
vestimentos e planos de desenvolvimento levados a cabo pelo 
Governo da RAEM, são incluídas no orçamento do PIDDA, o 
qual constitui um capítulo individualizado do «Mapa das dota-
ções da despesa dos serviços centrais». O orçamento do PIDDA 
é desenvolvido segundo a classificação económica.

As receitas consignadas, as comparticipações e as dotações 
de transferências orçamentais a transferir através da Caixa do 
Tesouro para os organismos autónomos, são incluídas no orça-
mento da despesa das Contas de Ordem, constituindo um dos 
capítulos individualizados do «Mapa das dotações da despesa 
dos serviços centrais». O orçamento das Contas de Ordem é 
desenvolvido segundo as classificações económica e funcional, 
indicando expressamente os montantes e a designação dos or-
ganismos beneficiários.

No «Mapa das dotações da despesa dos serviços centrais» 
deve ainda constar:

1. O resumo da despesa global dos serviços centrais, por clas-
sificação económica;

2. O resumo da despesa global dos serviços centrais, por clas-
sificação orgânica;

3. O resumo da despesa global dos serviços centrais, por clas-
sificação funcional;
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4. 按經濟分類的中央部門運作開支摘要；

5. 按職能分類的中央部門運作開支摘要；

6. 按組織分類的投資計劃開支摘要；

7. 按職能分類的投資計劃開支摘要。

上述開支摘要內須同時列示各項目佔總額的百分比，以及

上年度預算金額。

根據平衡預算原則，中央部門開支預算總額不能超過特區

一般收入預算總額。特區一般收入預算總額超過中央部門開支

預算總額的部份，應在上述的“按經濟分類的中央部門總開支

摘要”、“按組織分類的中央部門總開支摘要”和“按職能分

類的中央部門總開支摘要”內，以單獨的“預算執行累積結餘

準備金”標示。

V. 自治機構本身預算

『自治機構本身預算表』編列各個自治機構的收入及開支

預算，反映每一自治機構獲通過的各項收入及開支的預算金

額。除特定機構外，所有自治機構的本身預算均按現金收付制

編製，而特定機構的本身預算則按權責發生制編製。

1. 按現金收付制編製的自治機構本身預算

按現金收付制編製的自治機構“本身預算表”分為收入預

算和開支預算兩部份；收入預算須劃分經常收入和資本收入，

並按經濟分類編列各項收入的預算金額；開支預算須劃分經常

開支和資本開支，並分別按經濟分類和職能分類編列各項開支

的預算金額。

根據平衡預算原則，開支預算不能超過收入預算。收入預

算超過開支預算的部份，應在“開支預算表”內以單獨的“預

算執行累積結餘準備金”標示。

2. 按權責發生制編製的自治機構本身預算

收益與費用預算

經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規第

六十八條第一款所指的自治機構（特定機構），其預算按權責

發生制編製。

4. O resumo da despesa de funcionamento dos serviços cen-
trais, por classificação económica;

5. O resumo da despesa de funcionamento dos serviços cen-
trais, por classificação funcional;

6. O resumo da despesa do PIDDA, por classificação orgâ-
nica;

7. O resumo da despesa do PIDDA, por classificação funcio-
nal.

Os mapas referidos devem, simultaneamente, indicar o peso 
relativo de cada rubrica face ao total e o montante orçamentado 
no ano anterior.

Em observação ao princípio do equilíbrio orçamental, o orça-
mento da despesa global dos serviços centrais não pode exceder 
o da receita. O excesso da receita ordinária global, face à des-
pesa global dos serviços centrais, é expresso isoladamente sob 
a epígrafe «provisão para acumulação de saldo de execução or-
çamental», inserida no «resumo da despesa global dos serviços 
centrais, por classificação económica», no «resumo da despesa 
global dos serviços centrais, por classificação orgânica» e no «re-
sumo da despesa global dos serviços centrais, por classificação 
funcional», atrás referidos.

V. Orçamentos privativos dos organismos autónomos

O «Mapa dos orçamentos privativos dos organismos autóno-
mos» apresenta as receitas e despesas dos diversos organismos 
autónomos, reflectindo os montantes orçamentais das receitas 
e despesas aprovadas para cada entidade. Os orçamentos pri-
vativos dos organismos autónomos são elaborados segundo o 
regime de caixa, com excepção dos dos organismos especiais 
elaborados segundo o regime de acréscimo.

1. Elaboração do orçamento privativo dos organismos autó-
nomos segundo o regime de caixa

O «Mapa dos orçamentos privativos», dos organismos au-
tónomos, elaborados segundo o regime de caixa, é constituído 
por duas partes, a das receitas e a das despesas. As receitas 
orçamentais são separadas entre as correntes e as de capital, e 
os montantes orçamentados expressos segundo a classificação 
económica. As despesas orçamentais são separadas entre as cor-
rentes e as de capital, e os montantes orçamentados expressos, 
designadamente, através das classificações económica e funcio-
nal.

Em observação ao princípio do equilíbrio orçamental, o orça-
mento da despesa não pode exceder o da receita. O excesso da 
receita, face à despesa, é expresso isoladamente sob a epígrafe 
«provisão para acumulação de saldo de execução orçamental», 
inserida no «Mapa da despesa».

2. Elaboração do orçamento privativo dos organismos autó-
nomos segundo o regime de acréscimo

Orçamento de rendimentos e gastos

Os orçamentos dos organismos autónomos (organismos es-
peciais) referidos no n.º 1 do artigo 68.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/2006 com as alterações introduzidas pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 28/2009, são elaborados segundo o 
regime de acréscimo.
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特定機構的收益預算和費用預算，反映其獲通過在某一財

政年度內可記入其會計帳目的收益和費用的預算金額。

特定機構的收益預算和費用預算，應按與機構本身會計格

式一致的分類，編列各項目的預算金額。預算項目應至少細分

至機構本身會計格式的二級會計科目，但如某類會計科目不設

二級或以下科目的則除外；同時，須指明各預算項目與本文件

附錄所定的收益與費用預算科目的對應關係。

收益預算超過費用預算的部份，應在“本身預算表”內以

單獨的“本年度預計盈餘”標示。

特定機構按權責發生制編製的收益預算和費用預算，應採

用與編製帳目相同的會計標準。

投資預算

除收益與費用預算外，特定機構尚應編製一份投資預算，

以反映不計入下一財政年度費用預算的資本性支出的預算。納

入投資預算的項目，只限於下一財政年度內計劃進行的資本性

支出；包括購置固定資產、無形資產，進行股權投資等活動。

購買用於生產、銷售、提供服務或營運活動中消耗的各類存貨

的支出，無須納入投資預算。同樣地，營運過程中正常產生的

客戶往來、應收款、預付款、暫付款等各類流動資產，亦不納

入投資預算。

六、預算的籌組

澳門特別行政區財政預算的編製由財政局負責統籌、協調

和匯編；財政局負責制定有關預算籌組的各項格式、要求和指

引。

各公共行政部門及機構每一財政年度的預算提案，經有權

限實體核准後須提交予財政局；預算提案應說明其活動的主要

及次要計劃，作為預算的依據。

每一財政年度預算籌組的日程，透過行政長官批示公布。

七、預算的審核、通過及執行

根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條第（二）項，

澳門特別行政區立法會行使審核、通過政府提出的財政預算案

的職權。

Os orçamentos de rendimentos e gastos dos organismos es-
peciais reflectem os montantes orçamentados dos rendimentos 
e gastos, aprovados àqueles para poder ser objecto de inscrição 
nas respectivas contas num determinado ano económico.

Os orçamentos de rendimentos e gastos dos organismos es-
peciais devem ser elaborados em harmonia com a classificação 
dos seus planos de contas privativos. A desagregação das rubri-
cas orçamentais será efectuada pelo menos até à classe II das 
contas do plano privativo do organismo, salvo nos casos em que 
aquela classe, ou classe inferior, não exista nas contas do plano 
privativo. Ao mesmo tempo, é necessário indicar expressamente 
a correspondência entre as rubricas orçamentais e as contas de 
rendimentos e gastos definidas no Apêndice do presente Docu-
mento.

O excesso dos rendimentos orçamentados, face aos gastos or-
çamentados, é expresso isoladamente sob a epígrafe «resultado 
do exercício», inserida no «Mapa dos orçamentos privativos».

Os orçamentos de rendimentos e gastos dos organismos espe-
ciais, elaborados segundo o regime de acréscimo, devem adoptar 
critérios equivalentes aos da elaboração das contas finais.

Orçamento de investimento

Para além dos orçamentos de rendimentos e gastos, os orga-
nismos especiais devem ainda elaborar um orçamento de in-
vestimento, que reflicta as despesas orçamentais de capital não 
incluídas no orçamento de gastos do ano económico seguinte. 
Os itens inseridos no orçamento de investimento limitam-se a 
despesas de capital a efectuar no ano económico seguinte, tais 
como aquisições de activos fixos, activos intangíveis, partici-
pações financeiras, etc. As despesas com a aquisição de inven-
tários (existências) consumidos durante a produção, vendas, 
prestações de serviços ou actividades operacionais, não têm 
de ser consideradas no orçamento de investimento. Da mesma 
forma, os activos correntes gerados durante o normal processo 
de produção, tais como contas correntes com clientes, créditos 
a receber, pré-pagamentos, adiantamentos, também não têm de 
constar do orçamento de investimento.

6. Preparação do Orçamento

A coordenação, apoio e compilação da elaboração do Orça-
mento Geral da RAEM é da responsabilidade da DSF, incum-
bindo-lhe ainda a definição dos modelos, requisitos e instruções, 
relacionados com a preparação do Orçamento.

Após aprovação da entidade competente, as propostas de 
orçamento anual dos diversos serviços e organismos do sector 
público administrativo são remetidas à DSF. Naquelas propos-
tas devem ser discriminados os planos principais e secundários 
das respectivas actividades, para efeitos de fundamentação or-
çamental.

O calendário da preparação do orçamento anual é publicado 
por despacho do Chefe do Executivo.

7. Apreciação, aprovação e execução orçamental

Nos termos da alínea 2) do artigo 71.º da Lei Básica da 
RAEM, compete à Assembleia Legislativa examinar e aprovar 
a proposta de orçamento apresentada pelo Governo.
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第41/83/M號法令（《預算綱要法》）第十一條第一款規

定，“澳門特別行政區財政預算須透過法律予以執行，且須於

預算所指之經濟年度開始時執行。”。

八、預算的效力

根據《預算綱要法》，所有收入均須在財政預算中登錄才

能予以結算及徵收；而任何開支必須在財政預算內登錄才能作

出承擔、許可及支付。

九、預算執行報告

根據《預算綱要法》和《公共財政管理制度》，預算執行

的結果，應按法律規定的會計制度進行適當的記錄和匯報。會

計記帳和帳目的編製，應採用與預算編製相同的會計基礎，以

正確反映預算的執行情況。會計記帳的規則和帳目編製的要

求，由相關的其他規範性文件規定，本文件不涉及這些方面。

附錄

採用權責發生制的自治機構的收益與費用項目的統一預算

科目及說明

根據《公共財政管理制度》的規定，經第28/2009號行政法

規修訂的第6/2006號行政法規第六十八條第一款所指的自治機

構（特定機構），其預算的編製採用權責發生制，並且無須採

用公共會計制度所規定的經濟分類。

本文件要求特定機構的收益與費用預算，應按與機構本身

會計格式一致的分類進行編製。不同的特定機構由於所從事的

業務或活動性質不同，因此所採用的會計格式亦存在一定的差

異。為便於編製特定機構的綜合預算，有必要統一各特定機構

性質相同的項目的預算科目名稱。

統一特定機構預算科目名稱的目的，是為了編製綜合預算

和綜合帳目的需要。各特定機構仍可採用本身的會計格式，編

製機構的本身預算，但必須以清晰的方式標示預算表中各項目

所對應的統一預算科目編號。

特定機構統一預算科目分為一級科目與二級科目兩個層

次，一級科目按收益或費用的主要性質劃分，二級科目是在一

級科目之下，根據需要所作的細分。

O n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 41/83/M (LEO), 
determina que o Orçamento Geral da RAEM será posto em 
execução através de lei, de modo que possa começar a ser exe-
cutado no início do ano económico a que diz respeito.

8. Efeitos do Orçamento

Em conformidade com a LEO, as receitas carecem de inscri-
ção orçamental para ser liquidadas e cobradas, enquanto que as 
despesas carecem de inscrição orçamental para ser assumidas, 
autorizadas e pagas.

9. Relatório da execução orçamental

Conforme disposto na LEO e no RAFP, o resultado da execu-
ção orçamental deve ser devidamente escriturado e reportado 
de acordo com o regime contabilístico legalmente definido. Na 
escrituração e definição de contas deve adoptar-se uma base 
contabilística idêntica à da elaboração do orçamento, a fim de 
ser reflectida correctamente a situação da execução orçamental. 
As normas de escrituração e os requisitos de elaboração das 
contas são definidos em diploma próprio, não sendo objecto do 
presente Documento.

Apêndice

Contas orçamentais uniformizadas de rendimentos e gastos,
e justificativos, dos organismos autónomos que adoptem

o regime de acréscimo

De acordo com o Regime de Administração Financeira Pú-
blica (RAFP), na elaboração dos orçamentos dos organismos 
autónomos (organismos especiais), referidos no n.º 1 do artigo 
68.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 com as altera-
ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, 
é adoptado o regime de acréscimo, não sendo necessário utilizar 
a classificação económica do regime de contabilidade pública.

O presente Documento estabelece que o orçamento de ren-
dimentos e gastos dos organismos especiais seja elaborado em 
harmonia com a classificação seguida nos respectivos planos 
de contas privativos. Atendendo às naturezas distintas das ope-
rações ou actividades exercidas pelos diferentes organismos 
especiais, deste modo existem certamente discrepâncias entre 
os planos contabilísticos adoptados. A fim de elaborar o orça-
mento integrado daqueles organismos, é necessário uniformizar 
as designações das suas contas orçamentais cuja natureza seja 
idêntica.

O objectivo desta uniformização deve-se à necessidade de 
elaborar um orçamento integrado e uma conta integrada. Os 
organismos especiais podem ainda adoptar planos de contas 
privativos para efeitos de elaboração do seu orçamento, no en-
tanto têm de, de uma forma clara, indicar para cada rubrica do 
mapa orçamental o correspondente código das contas orçamen-
tais uniformizadas.

As contas orçamentais uniformizadas dos organismos espe-
ciais divide-se em dois níveis, ou classes, nomeadamente: I e II. 
A classe I reparte-se pelas principais naturezas de rendimentos 
e gastos, e a II introduz desdobramento à primeira consoante as 
necessidades.
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I. 收益預算科目

編號 預算科目名稱 類別

11-00 法定收入及特區預算轉移收入 一級科目

11-01 行政收益 二級科目

11-02 幸運博彩經營批給合同之撥款 二級科目

11-03 退休及撫卹制度之供款及共同分擔 二級科目

11-06 其他指定或共享收入 二級科目

11-07 特區預算轉移、補貼及補助 二級科目

11-10 其他法定收入 二級科目

12-00 銷售及服務收入 一級科目

12-01 貨品銷售收入 二級科目

12-02 提供服務收入 二級科目

13-00 財務及投資收益 一級科目

13-01 利息收入 二級科目

13-02 股息收入 二級科目

13-03 投資收益 二級科目

13-04 匯兌收益 二級科目

13-10 其他財務收益 二級科目

14-00 其他收入 一級科目

14-01 租金及租賃收入 二級科目

14-02 資產處置收益 二級科目

14-03 捐贈收入 二級科目

14-10 雜項收入 二級科目

註釋：

11-00 法定收入及特區預算轉移收入（一級科目）

本科目記錄根據法律規定，特定機構獲給予的指定收入、

共享收入，或因特定機構獲賦予行使特定職責而專屬其所有的

收入（法定收入），以及從公庫或其他公共實體獲得的預算轉

移、補貼或補助。本科目細分為“行政收益”、“幸運博彩

經營批給合同之撥款”、“退休及撫卹制度之供款及共同分

擔”、“其他指定或共享收入”、“特區預算轉移、補貼及補

助”和“其他法定收入”等二級科目。

11-01 行政收益（二級科目）

本科目記錄根據法律規定，專屬機構本身收入的各項行政

收費、手續費或罰款等收入，例如：根據《金融體系法律制

度》規定屬於澳門金融管理局本身收入的信用機構監察費，汽

車及航海保障基金根據第57/94/M號法令取得的保費從價收入

等。

I. Contas orçamentais de rendimentos

Código Designação Classe

11-00 Receitas legais e transferências do OR I  

11-01 Receitas administrativas II

11-02 Dotações dos contratos de concessão
para exploração de jogos II

11-03 Contribuições e comparticipações no 
âmbito do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência II

11-06 Outras receitas consignadas e compar-
ticipações II

11-07 Transferências do OR, subsídios e 
apoios II

11-10 Outras receitas legais II

12-00 Réditos de vendas e de prestações de ser-
viços I

12-01 Vendas de mercadorias II

12-02 Prestações de serviços II

13-00 Rendimentos de aplicações financeiras e 
de investimentos I

13-01 Juros credores II

13-02 Dividendos auferidos II

13-03 Ganhos em investimentos II

13-04 Ganhos cambiais II

13-10 Outros rendimentos financeiros II

14-00 Outros rendimentos I

14-01 Locações II

14-02 Alienações de activos II

14-03 Doações II

14-10 Rendimentos diversos II

Notas explicativas:

11-00  Receitas legais e transferências do OR (classe I)

Contabiliza as receitas legais, isto é as que sejam por lei atri-
buídas aos organismos especiais, designadamente as receitas 
consignadas e as comparticipações, ou as receitas por aqueles 
detidas em resultado de exclusivo concedido no exercício de 
atribuições específicas, bem como as transferências orçamentais, 
subsídios e subvenções obtidos da Caixa do Tesouro ou de ou-
tros serviços públicos. As subcontas desagregam-se em: receitas 
administrativas; dotações dos contratos de concessão para ex-
ploração de jogos; contribuições e comparticipações no âmbito 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência; outras receitas 
consignadas e comparticipações; transferências do Orçamento 
da Região (OR), subsídios e apoios; e outras receitas legais.

11-01  Receitas administrativas (classe II)

Contabiliza taxas administrativas, emolumentos, multas, etc, 
que nos termos legais constituem receitas próprias exclusivas 
dos organismos, tais como: a taxa de fiscalização das instituições 
de crédito, considerada receita própria da Autoridade Mone-
tária de Macau de acordo com o Regime Jurídico do Sistema 
Financeiro; o adicional sobre o prémio de seguro, considerado 
receita do Fundo de Garantia Automóvel e Marítimo de acordo 
com o Decreto-Lei n.º 57/94/M.
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11-02 幸運博彩經營批給合同之撥款（二級科目）

本科目記錄根據《娛樂場幸運博彩經營法律制度》所收取

的幸運博彩經營批給合約的撥款收入，例如：澳門基金會根據

其信託委員會決議，將按照《娛樂場幸運博彩經營法律制度》

第二十二條第七款所收取的幸運博彩經營批給合約撥款中，撥

作為年度收入的撥款收入。

11-03 退休及撫卹制度之供款及共同分擔（二級科目）

本科目記錄退休基金會根據法律規定所收取的公務員退休

及撫卹制度的僱員供款，以及僱主（特區）的共同分擔。

11-06 其他指定或共享收入（二級科目）

本科目記錄其他根據法律規定，給予特定機構的指定收入

和共享收入。

11-07 特區預算轉移、補貼及補助（二級科目）

本科目記錄特定機構從公庫或其他公共部門取得的預算轉

移收入，以及從特區政府或其他公共部門獲得的各種形式的財

政資助、補助或補貼。如果機構收取的補助根據會計準則規

定，按受益比例在多個財政年度內進行分攤，記入此科目的年

度金額，應為當年度分攤之金額。

11-10 其他法定收入（二級科目）

本科目記錄不屬於以上各項的其他法定收入。

12-00 銷售及服務收入（一級科目）

本科目記錄產品、商品的銷售收入，以及向客戶提供各類

服務而取得的收入。本科目細分為“貨品銷售收入”和“提供

服務收入”等二級科目。

12-01 貨品銷售收入（二級科目）

本科目記錄構成機構主要業務的銷售產品、商品的收入，

例如：郵政局出售集郵品和其他郵遞物品的收入，澳門金融管

理局出售紀念幣的收入等。處置固定資產、出售廢料或銷售不

構成機構主要業務的紀念品、書刊或資料等的收入，不應記錄

在本科目。

12-02 提供服務收入（二級科目）

本科目記錄構成機構主要業務的勞務及服務提供所取得的

收入，例如：郵政局提供郵遞、匯款、收款及電子認證服務的

收入，郵政儲金局提供各類銀行服務的收入等。

11-02  Dotações dos contratos de concessão para exploração 
de jogos (classe II)

Contabiliza as dotações de receitas provenientes dos contra-
tos de concessão para exploração de jogos de fortuna ou azar, 
nos termos do Regime Jurídico da Exploração de Jogos de 
Fortuna ou Azar em Casino, tais como as arrecadadas ao abrigo 
do ponto 7) do artigo 22.º do referido Regime Jurídico, e con-
sideradas nas receitas anuais da Fundação Macau ao abrigo de 
resolução do seu Conselho de Curadores.

11-03  Contribuições e comparticipações no âmbito do Regi-
me de Aposentação e Sobrevivência (classe II)

Contabiliza as contribuições do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência dos trabalhadores da função pública, bem como a 
parte da comparticipação patronal (RAEM), arrecadadas pelo 
Fundo de Pensões nos termos legais.

11-06  Outras receitas consignadas e comparticipações (classe 
II)

Contabiliza outras receitas consignadas e comparticipações 
concedidas aos organismos especiais nos termos da lei.

11-07  Transferências do OR, subsídios e apoios (classe II)

Contabiliza as receitas de transferências orçamentais obtidas 
pelos organismos especiais através da Caixa do Tesouro ou de 
outros serviços públicos, bem como os diversos tipos de com-
participações financeiras, apoios ou subsídios provenientes do 
Governo da RAEM ou de outros serviços públicos. Caso os 
opoios obtidos pelos organismos sejam, em conformidade com 
as Normas de Contabilidade, repartidos por vários anos econó-
micos em proporção com os benefícios, o valor anual a inscrever 
nesta subconta corresponde ao do respectivo ano.

11-10  Outras receitas legais (classe II)

Contabiliza outras receitas legais não enquadráveis atrás.

12-00  Réditos de vendas e de prestações de serviços (classe I)

Contabiliza os réditos das vendas de bens e mercadorias, e 
ainda os obtidos pelas prestações de serviços a clientes. As sub-
contas desagregam-se em: vendas de mercadorias; e prestações 
de serviços.

12-01  Vendas de mercadorias (classe II)

Contabiliza os réditos da venda de bens e mercadorias en-
quanto actividade principal do organismo, tais como: os da ven-
da de produtos filatélicos e de envio postal de mercadorias pela 
Direcção dos Serviços de Correios; os da venda de moedas co-
memorativas pela Autoridade Monetária de Macau. Não devem 
ser aqui incluídos réditos de: alienação de activos fixos, venda de 
inservíveis, ou da comercialização de lembranças, publicações 
ou informação, etc, fora do objecto da actividade principal do 
organismo.

12-02  Prestações de serviços (classe II)

Contabiliza os réditos obtidos por trabalho ou serviço pres-
tado enquanto actividade principal do organismo, tais como: os 
dos serviços postais, envio ou recepção de fundos e certificação 
electrónica da Direcção dos Serviços de Correios; os dos servi-
ços bancários prestados pela Caixa Económica Postal.



1418 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 35 期 —— 2009 年 8 月 31 日

13-00 財務及投資收益（一級科目）

本科目記錄財務及投資性質的收益，包括利息、股息、投

資收益和匯兌收益等。本科目細分為“利息收入”、“股息收

入”、“投資收益”、“匯兌收益”和“其他財務收益”等二

級科目。

13-01 利息收入（二級科目）

本科目記錄從銀行存款、貸款、債券、金融票據等附息金

融資產中所賺取的利息收入。

13-02 股息收入（二級科目）

本科目記錄從股權投資中獲取的利潤分享或股息收入。如

果機構本身的會計格式中將利息收入和股息收入記錄在同一會

計科目，且難以將兩者分拆時，可根據收入的主次，選擇反映

在本科目或上一科目。

13-03 投資收益（二級科目）

本科目記錄從股票、債券、基金等金融資產投資中，以及

因投資目的而持有的有形資產中，所獲得的增值收益，包括變

賣投資資產時因售價超過其成本及費用而獲得的增值收益，以

及按公允價值計量投資資產而直接在損益表內確認的收益。

13-04 匯兌收益（二級科目）

本科目記錄因外幣交易而產生的匯兌收益，包括年末重新

計量貨幣性外幣資產和負債項目而產生的折算差額。

13-10 其他財務收益（二級科目）

本科目記錄不屬於以上各項的其他財務收益。

14-00 其他收入（一級科目）

本科目記錄不屬於以上分類的其他性質的收入，包括非經

營性及偶然性收入。本科目細分為“租金及租賃收入”、“資

產處置收益”、“捐贈收入”和“雜項收入”等二級科目。

14-01 租金及租賃收入（二級科目）

本科目記錄因出租不動產及動產而收取的租金收入。

14-02 資產處置收益（二級科目）

本科目記錄因變賣非投資性固定資產或無形資產而取得的

收益。

14-03 捐贈收入（二級科目）

本科目記錄從個人、私人團體或機構以及其他國際組織獲

得的捐贈收入。

13-00  Rendimentos de aplicações financeiras e de investi-
mentos (classe I)

Contabiliza os rendimentos com naturezas financeira e de 
investimento, compreendendo os provenientes de juros, di-
videndos, investimentos, ganhos cambiais, etc. As subcontas 
desagregam-se em: juros credores; dividendos auferidos; ganhos 
em investimentos; ganhos cambiais; e outros rendimentos finan-
ceiros.

13-01  Juros credores (classe II)

Contabiliza os juros credores gerados por activos financeiros 
como depósitos bancários, empréstimos, títulos de dívida (ou 
obrigações), bilhetes monetários, etc.

13-02  Dividendos auferidos (classe II)

Contabiliza os lucros distribuídos ou os dividendos auferidos 
de participações financeiras. Se nos planos de contas privativos 
dos organismos, os juros credores e os dividendos forem conta-
bilizados sob a mesma rubrica, sendo difícil a sua discriminação, 
pode optar-se, face à sequência da receita, por utilizar esta sub-
conta ou a anterior.

13-03  Ganhos em investimentos (classe II)

Contabiliza as mais-valias provenientes de aumentos no valor 
de investimentos em activos financeiros (e.g. acções, obrigações, 
fundos, etc), bem como no valor de activos tangíveis detidos 
para fins de investimento, incluindo os ganhos obtidos pela di-
ferença positiva entre o valor da alienação de aplicações finan-
ceiras e o valor dos respectivos custos ou gastos, bem como os 
ganhos em aplicações financeiras mensuradas pelo justo valor e 
reconhecidas directamente na demonstração de resultados.

13-04  Ganhos cambiais (classe II)

Contabiliza os ganhos cambiais resultantes de transacções em 
moeda externa, incluindo a diferença de conversão originada 
pela reavaliação, no final do ano, dos elementos activos e passi-
vos em moeda externa.

13-10  Outros rendimentos financeiros (classe II)

Contabiliza outros rendimentos financeiros não enquadráveis 
atrás.

14-00  Outros rendimentos (classe I)

Contabiliza os restantes rendimentos não enquadráveis nas 
contas anteriores, incluindo os que tenham natureza extraor-
dinária e eventual. As subcontas desagregam-se em: locações; 
alienações de activos; doações; e rendimentos diversos.

14-01  Locações (classe II)

Contabiliza os rendimentos obtidos pela locação de bens mó-
veis e imóveis.

14-02  Alienações de activos (classe II)

Contabiliza os rendimentos obtidos da alienação de activos 
fixos tangíveis ou intangíveis desprovidos de natureza de inves-
timento.

14-03  Doações (classe II)

Contabiliza os rendimentos de doações obtidas de indivíduos, 
de organizações ou organismos privados, bem como de organi-
zações internacionais.



N.º 35 — 31-8-2009 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1419

14-10 雜項收入（二級科目）

本科目記錄不屬於以上各項的其他各項收入。

II. 費用預算科目

編號 預算科目名稱 類別

21-00 活動支出及財務資助 一級科目

21-01 活動支出 二級科目

21-02 財務資助 二級科目

22-00 公務員退休金及其他給付和社會補

助

一級科目

23-00 銷售及提供服務成本 一級科目

24-00 財務費用及損失 一級科目

24-01 利息支出 二級科目

24-02 投資損失 二級科目

24-03 匯兌損失 二級科目

24-10 其他財務費用 二級科目

25-00 人事費用 一級科目

25-01 工資及薪金 二級科目

25-02 津貼、補償及其他額外報酬 二級科目

25-03 公積金、退休及撫卹制度供款 二級科目

25-10 其他人事費用 二級科目

26-00 第三者供應之物品及提供之服務 一級科目

26-01 水、電、燃料、郵遞及通訊費 二級科目

26-02 保安、清潔及管理服務 二級科目

26-03 維修及保養 二級科目

26-04 辦公室用品及其他非耐用品 二級科目

26-05 租金及租賃費用 二級科目

26-06 交際、接待及差旅費 二級科目

26-07 廣告費及宣傳品 二級科目

26-08 保險費 二級科目

26-09 佣金、顧問、研究、技術協助及

專業酬金

二級科目

26-10 雜項支出 二級科目

27-00 折舊及攤銷 一級科目

27-01 不動產折舊 二級科目

27-02 機器、設備及其他固定資產折舊 二級科目

27-03 無形資產攤銷 二級科目

28-00 各項風險準備金 一級科目

28-01 呆帳及信貸風險準備 二級科目

28-02 金融資產減值損失準備 二級科目

14-10  Rendimentos diversos (classe II)

Contabiliza outros rendimentos não enquadráveis atrás.

II. Contas orçamentais de gastos

Código Designação Classe

21-00 Despesas com actividades e compartici-
pações financeiras I

21-01 Despesas com actividades II

21-02 Comparticipações financeiras II

22-00 Pensões e outras prestações atribuídas 
aos funcionários, e abonos sociais I

23-00 Custo das vendas e das prestações de ser-
viços I

24-00 Gastos e perdas financeiros I

24-01 Juros devedores II

24-02 Perdas em investimentos II

24-03 Perdas cambiais II

24-10 Outros gastos financeiros II

25-00 Gastos com o pessoal I

25-01 Salários e vencimentos II

25-02 Subsídios, compensações e outros abo-
nos II

25-03 Contribuições para regimes de apo-
sentação e sobrevivência e fundos de 
previdência II

25-10 Outros gastos com o pessoal II

26-00 Fornecimentos de terceiros I

26-01 Água, electricidade, combustíveis, cor-
reio e telecomunicações II

26-02 Segurança, limpeza e condomínio II

26-03 Reparação e conservação II

26-04 Bens de secretaria e outros bens não 
duradouros II

26-05 Gastos com locações II

26-06 Despesas de representação, recepção e 
deslocação II

26-07 Publicidade e materiais promocionais II

26-08 Seguros II

26-09 Despesas com comissões, consultorias, 
estudos, apoio técnico e honorários 
profissionais II

26-10 Encargos diversos II

27-00 Depreciações e amortizações I

27-01 Depreciações de bens imóveis II

27-02 Depreciações de maquinaria, equipa-
mento e outros activos fixos II

27-03 Amortizações de activos intangíveis II

28-00 Provisões para riscos diversos I

28-01 Provisões para créditos e cobranças 
duvidosas II

28-02 Provisões para imparidade de activos 
financeiros II
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編號 預算科目名稱 類別

28-03 存貨及其他資產減值損失準備 二級科目

28-10 其他損失風險準備 二級科目

29-00 其他費用及損失 一級科目

29-01 資產處置損失 二級科目

29-02 會費及捐贈 二級科目

29-10 雜項費用及損失 二級科目

註釋：

21-00 活動支出及財務資助（一級科目）

本科目記錄機構本身舉辦或與其他團體或機構合辦的各項

活動的支出，以及給予個人、私人及非牟利團體或機構，以及

其他公共部門或機構的預算轉移、財務資助、財政補貼、獎金

等支出。本科目細分為“活動支出”和“財務資助”等二級科

目。

21-01 活動支出（二級科目）

本科目記錄機構本身舉辦或與其他團體或機構合辦的各項

活動的支出，以及給予的活動資助。如果機構本身舉辦的活動

所發生的支出，已按性質記錄在其他費用科目，則不反映在本

科目。

21-02 財務資助（二級科目）

本科目記錄給予本地或外地之個人、私人及非牟利團體或

機構，以及其他公共部門或機構的預算轉移、財務資助、財政

補貼、獎金等支出。

22-00 公務員退休金及其他給付和社會補助（一級科目）

本科目記錄由退休基金會支付予退休公務員或法律規定的

受益人的退休金、撫卹金以及各類津貼、給付和補助，以及其

他機構向其他社會保障制度的受益人支付的各類社會補助或類

似款項。本科目不設二級科目。

23-00 銷售及提供服務成本（一級科目）

本科目記錄產品、商品的銷售成本，以及與勞服及服務提

供有關的直接成本。本科目不設二級科目。

24-00 財務費用及損失（一級科目）

本科目記錄財務及投資性質的費用及損失，包括利息支

出、投資損失和匯兌損失等。本科目細分為“利息費用”、

“投資損失”、“匯兌損失”和“其他財務費用”等二級科

目。

Código Designação Classe

28-03 Provisões para inventários e outros ac-
tivos II

28-10 Provisões para outros riscos II

29-00 Outros gastos e perdas I

29-01 Perdas em alienações de activos II

29-02 Quotas para associações e doações II

29-10 Gastos e perdas diversos II

Notas explicativas:

21-00  Despesas com actividades e comparticipações financei-
ras (classe I)

Contabiliza as despesas com actividades realizadas pelo 
próprio organismo ou coorganizadas juntamente com outros 
organismos ou associações, bem como as despesas com trans-
ferências orçamentais, comparticipações financeiras, subsídios 
governamentais, bolsas, etc, efectuadas a favor de indivíduos, de 
organizações ou organismos privados e sem fins lucrativos, bem 
como de outros serviços ou organismos públicos. As subcontas 
desagregam-se em: despesas com actividades; e comparticipa-
ções financeiras.

21-01  Despesas com actividades (classe II)

Contabiliza as despesas, e apoios financeiros, com actividades 
realizadas pelo próprio organismo ou coorganizadas juntamente 
com outros organismos ou associações. As despesas originadas 
com actividades realizadas pelos próprios organismos devem 
ser contabilizadas, por naturezas, sob outras contas de gastos, 
não sendo objecto de reflexo nesta conta.

21-02  Comparticipações financeiras (classe II)

Contabiliza as despesas com transferências orçamentais, com-
participações financeiras, subsídios governamentais, bolsas, etc, 
efectuadas a favor de indivíduos, de organizações e organismos 
privados e sem fins lucrativos, e de outros serviços e organismos 
públicos, sitos na RAEM ou no exterior.

22-00  Pensões e outras prestações atribuídas aos funcioná-
rios, e abonos sociais (classe I)

Contabiliza as pensões de aposentação e sobrevivência, bem 
como os diversos subsídios, prestações e abonos pagos pelo 
Fundo de Pensões aos funcionários aposentados ou a outros 
beneficiários nos termos da lei, e ainda os abonos sociais e as 
prestações de natureza similar pagos por outros organismos aos 
beneficiários de outros regimes de segurança social. Esta conta 
não é objecto de desagregação.

23-00  Custo das vendas e das prestações de serviços (classe I)

Contabiliza o custo dos bens e mercadorias vendidos, bem 
como os custos directamente relacionados com os trabalhos e 
serviços prestados. Esta conta não é objecto de desagregação.

24-00  Gastos e perdas financeiros (classe I)

Contabiliza os gastos e perdas com naturezas financeira e de 
investimento, compreendendo os incorridos com juros devedo-
res, perdas em investimentos, perdas cambiais, etc. As subcontas 
desagregam-se em: juros devedores; perdas em investimentos; 
perdas cambiais; e outros gastos financeiros.
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24-01 利息支出（二級科目）

本科目記錄銀行透支、借款、客戶存款、發行金融票據等

債務所負擔的利息費用。

24-02 投資損失（二級科目）

本科目記錄在股票、債券、基金等金融資產投資中，以及

因投資目的而持有的有形資產上，所蒙受的減值損失，包括變

賣投資資產時因售價低於其成本及費用而產生的減值損失，以

及按公允價值計量投資資產而直接在損益表內確認的損失。以

備用金方式對資產減值所作的減值損失撥備，應在相應的“各

項風險準備金”科目反映。

24-03 匯兌損失（二級科目）

本科目記錄因外幣交易而產生的匯兌損失，包括年末重新

計量貨幣性外幣資產和負債項目而產生的折算差額。

24-10 其他財務費用（二級科目）

本科目記錄不屬於以上各項的其他財務費用。

25-00 人事費用（一級科目）

本科目記錄各項人事費用。本科目細分為“工資及薪

金”、“津貼、補償及其他額外報酬”、“公積金、退休及撫

卹制度供款”和“其他人事費用”等二級科目。

25-01 工資及薪金（二級科目）

本科目記錄支付予工作人員的工資、薪金及相同性質的報

酬，年資獎金、假期津貼及聖誕津貼應視為工資及薪金。工作

人員包括以任何方式聘用的人員，亦包括管理層、行政管理委

員會成員以及監察機關的成員。

25-02 津貼、補償及其他額外報酬（二級科目）

本科目記錄工資及薪金以外，給予工作人員的其他性質或

形式的津貼、補償或額外報酬，包括房屋津貼、家庭津貼、啟

程津貼、日津貼、超時工作補償以及實物補助等。如果某項津

貼、補償及其他額外報酬支出無法從工資及薪金中清楚劃分，

則可全部視為工資及薪金處理。

25-03 公積金、退休及撫卹制度供款（二級科目）

本科目記錄向公務人員公積金制度、公務員退休及撫卹制

度或其他類似性質的基金所作的僱主供款支出，包括將資金撥

入由機構本身進行投資和管理的類似性質的內部基金

24-01  Juros devedores (classe II)

Contabiliza os gastos suportados com descobertos bancários, 
empréstimos, depósitos de clientes, emissão de bilhetes monetá-
rios, etc.

24-02  Perdas em investimentos (classe II)

Contabiliza as menos-valias sofridas por reduções no valor 
de investimentos em activos financeiros (e.g. acções, obrigações, 
fundos, etc), bem como no valor de activos tangíveis detidos 
para fins de investimento, incluindo as perdas geradas pela di-
ferença negativa entre o valor da alienação de aplicações finan-
ceiras e o valor dos respectivos custos ou gastos, bem como as 
perdas em aplicações financeiras mensuradas pelo justo valor e 
reconhecidas directamente na demonstração de resultados. As 
deduções sob a forma de provisão, para perdas por imparidade 
de activos, devem ser reflectidas na correspondente conta de 
«Provisões para riscos diversos».

24-03  Perdas cambiais (classe II)

Contabiliza as perdas cambiais resultantes de transacções em 
moeda externa, incluindo a diferença de conversão originada 
pela reavaliação, no final do ano, dos elementos activos e passi-
vos em moeda externa.

24-10  Outros gastos financeiros (classe II)

Contabiliza outros gastos financeiros não enquadráveis atrás.

25-00  Gastos com o pessoal (classe I)

Contabiliza os diversos gastos com o pessoal. As subcontas 
desagregam-se em: salários e vencimentos; subsídios, compen-
sações e outros abonos; contribuições para regimes de aposen-
tação e sobrevivência e fundos de previdência; e outros gastos 
com o pessoal.

25-01  Salários e vencimentos (classe II)

Contabiliza os salários e os vencimentos pagos aos trabalha-
dores, e as remunerações de natureza idêntica que devam ainda 
ser aqui consideradas, como prémios de antiguidade, subsídios 
de férias, subsídios de Natal. Os trabalhadores abrangem o 
pessoal recrutado por qualquer que seja a forma, e também os 
corpos gerentes, e os membros de conselhos de administração e 
de órgãos de fiscalização.

25-02  Subsídios, compensações e outros abonos (classe II)

Contabiliza os subsídios, compensações e outros abonos (ex-
cluindo salários e vencimentos), com outras naturezas e formas, 
atribuídos aos trabalhadores, compreendendo subsídios de resi-
dência, subsídios de família, ajudas de custo de embarque, aju-
das de custo diárias, compensações por trabalho extraordinário, 
abonos em espécie, etc. Caso algum subsídio, compensação ou 
outro abono não seja separável do salário ou vencimento, pode 
ser considerado pela globalidade junto destes últimos.

25-03  Contribuições para regimes de aposentação e sobrevi-
vência e fundos de previdência (classe II)

Contabiliza as contribuições patronais para o Regime de Pre-
vidência dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, para o Regi-
me de Aposentação e Sobrevivência dos funcionários públicos 
ou para fundos de natureza idêntica, compreendendo os fundos 
internos de natureza idêntica a aplicar ou gerir pelo próprio or-
ganismo.
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25-10 其他人事費用（二級科目）

本科目記錄不屬於以上各項的其他人事費用。

26-00 第三者供應之物品及提供之服務（一級科目）

本科目記錄各項性質的經營費用。本科目細分為“水、

電、燃料、郵遞及通訊費”、“保安、清潔及管理服務”、

“維修及保養”、“辦公室用品及其他非耐用品”、“租金

及租賃費用”、“交際、接待及差旅費”、“廣告費及宣傳

品”、“保險費”、“佣金、顧問、研究、技術協助及專業酬

金”和“雜項支出”等二級科目。

26-01 水、電、燃料、郵遞及通訊費（二級科目）

本科目記錄水費、電費、燃料、郵遞及通訊費用，或類似

性質的支出。

26-02 保安、清潔及管理服務（二級科目）

本科目記錄由第三者所提供的保安、護衛、清潔及管理服

務的費用，或類似性質的支出。

26-03 維修及保養（二級科目）

本科目記錄由第三者所提供的維修及保養服務的費用，或

類似性質的支出。

26-04 辦公室用品及其他非耐用品（二級科目）

本科目記錄日常使用和消耗的各類用品和物料。

26-05 租金及租賃費用（二級科目）

本科目記錄由於租用不動產、設備及其他資產所發生的費

用。如果租金或租賃費用中包括其他相關費用，例如佣金、保

險費、管理費等，且難以將相關費用從租金中分拆時，可將相

關費用包括入租金及租賃費用處理。

26-06 交際、接待及差旅費（二級科目）

本科目記錄進行公務交際、接待以及公幹所發生的各類費

用，但不包括以日津貼方式報銷的費用。

26-07 廣告費及宣傳品（二級科目）

本科目記錄進行廣告宣傳及推廣活動而發生的費用，包括

廣告服務費以及製作或購買宣傳物品的支出。

26-08 保險費（二級科目）

本科目記錄各類保險費支出。

25-10  Outros gastos com o pessoal (classe II)

Contabiliza outros gastos com o pessoal não enquadráveis 
atrás.

26-00  Fornecimentos de terceiros (classe I)

Contabiliza diversos gastos operacionais. As subcontas 
desagregam-se em: água, electricidade, combustíveis, correio e 
telecomunicações; segurança, limpeza e condomínio; reparação 
e conservação; bens de secretaria e outros bens não duradou-
ros; gastos com locações; despesas de representação, recepção 
e deslocação; publicidade e materiais promocionais; seguros; 
despesas com comissões, consultorias, estudos, apoio técnico e 
honorários profissionais; e encargos diversos.

26-01  Água, electricidade, combustíveis, correio e telecomu-
nicações (classe II)

Contabiliza os gastos com água, electricidade, combustíveis, 
portes de correio e telecomunicações, ou outros de natureza 
idêntica.

26-02  Segurança, limpeza e condomínio (classe II)

Contabiliza os gastos com as prestações, por terceiros, de ser-
viços de segurança, vigilância, limpeza e gestão do condomínio, 
ou outros de natureza idêntica.

26-03  Reparação e conservação (classe II)

Contabiliza os gastos com as prestações, por terceiros, de servi-
ços de reparação e conservação, ou outros de natureza idêntica.

26-04  Bens de secretaria e outros bens não duradouros (classe 
II)

Contabiliza os bens e materiais de uso e consumo correntes.

26-05  Gastos com locações (classe II)

Contabiliza os gastos com locações de bens imóveis, de equi-
pamentos e de outros activos. Caso o gasto da locação inclua 
outros gastos relacionados, tais como comissões, seguros, despe-
sas de condomínio, etc, mas dificilmente separáveis do primeiro, 
podem os últimos ser considerados pela globalidade junto do 
primeiro.

26-06  Despesas de representação, recepção e deslocação 
(classe II)

Contabiliza os gastos com representações e recepções oficiais, 
bem como com deslocações em missão oficial, excluindo todavia 
as compensadas sob a forma de ajudas de custo diárias.

26-07  Publicidade e materiais promocionais (classe II)

Contabiliza os gastos com publicidade e actividades promo-
cionais, incluindo quer os serviços prestados quer os materiais 
promocionais produzidos ou adquiridos.

26-08  Seguros (classe II)

Contabiliza os encargos com seguros.
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26-09 佣金、顧問、研究、技術協助及專業酬金（二級科

目）

本科目記錄各種由第三者提供的專業服務而支付的報酬，

包括支付中介人的佣金，各類顧問服務、研究服務及技術協助

的收費，以及會計、審計、工程、法律等專業服務的酬金等。

如果其他主要的費用中，例如財務費用、租金等，包含了本科

目的費用，且難以將這些費用從主要費用中分拆時，可將這些

費用包括入主要費用處理。

26-10 雜項支出（二級科目）

本科目記錄不屬於以上各項的其他第三者供應之物品及提

供之服務支出。

27-00 折舊及攤銷（一級科目）

本科目記錄固定資產和無須資產的折舊和攤銷費用。本科

目細分為“不動產折舊”、“機器、設備及其他固定資產折

舊”和“無形資產攤銷”等二級科目。

27-01 不動產折舊（二級科目）

本科目記錄不動產的折舊費用。

27-02 機器、設備及其他固定資產折舊（二級科目）

本科目記錄除不動產以外其他固定資產的折舊費用。

27-03 無形資產攤銷（二級科目）

本科目記錄無形資產的攤銷費用。

28-00 各項風險準備金（一級科目）

本科目記錄會計年度內對各類資產減值或風險損失所提取

的備抵和準備。本科目細分為“呆帳及信貸風險準備”、“金

融資產減值損失準備”、“存貨及其他資產減值損失準備”和

“其他損失風險準備”等二級科目。

28-01 呆帳及信貸風險準備（二級科目）

本科目記錄對應收帳款所提取的壞帳、呆帳備抵，以及銀

行信貸風險準備金。

28-02 金融資產減值損失準備（二級科目）

本科目記錄除銀行信貸和應收帳款以外，其他金融資產的

減值損失準備。

28-03 存貨及其他資產減值損失準備（二級科目）

本科目記錄存貨跌價以及其他非貨幣性資產的減值損失準

備，包括投資性及非投資性固定資產的減值損失準備。

26-09  Despesas com comissões, consultorias, estudos, apoio 
técnico e honorários profissionais (classe II)

Contabiliza os honorários com as prestações, por terceiros, 
de serviços especializados. Inclui as comissões pagas a interme-
diários, as taxas cobradas por serviços de consultoria, estudos 
e apoio técnico prestado, bem como os honorários pagos por 
serviços especializados de contabilidade, auditoria, engenharia, 
assessoria jurídica, etc. Caso outros dos principais gastos (e.g. 
gastos financeiros, locações, etc) incluam gastos considerados na 
presente conta, mas todavia de difícil discriminação, podem os 
últimos ser tratados juntamente com os primeiros.

26-10  Encargos diversos (classe II)

Contabiliza outros encargos com fornecimentos de terceiros 
não enquadráveis atrás.

27-00  Depreciações e amortizações (classe I)

Contabiliza os gastos de depreciação e amortização de activos 
fixos tangíveis e activos intangíveis. As subcontas desagregam-se 
em: depreciações de bens imóveis; depreciações de maquinaria, 
equipamento e outros activos fixos; amortizações de activos in-
tangíveis.

27-01  Depreciações de bens imóveis (classe II)

Contabiliza as depreciações de bens imóveis.

27-02  Depreciações de maquinaria, equipamento e outros 
activos fixos (classe II)

Contabiliza as depreciações de outros activos fixos não abran-
gidos nos bens imóveis.

27-03  Amortizações de activos intangíveis (classe II)

Contabiliza as amortizações de activos intangíveis.

28-00  Provisões para riscos diversos (classe I)

Contabiliza as provisões criadas durante o exercício para efei-
to de imparidade de activos ou riscos de perdas. As subcontas 
desagregam-se em: provisões para créditos e cobranças duvido-
sas; provisões para imparidade de activos financeiros; e provi-
sões para inventários e outros activos; e provisões para outros 
riscos.

28-01  Provisões para créditos e cobranças duvidosas (classe 
II)

Contabiliza as provisões para créditos e dívidas de cobrança 
duvidosa, bem como para o crédito bancário de risco.

28-02  Provisões para imparidade de activos financeiros (classe 
II)

Contabiliza as provisões para perdas por imparidade de acti-
vos financeiros, com exclusão dos créditos bancários e das dívi-
das a receber.

28-03  Provisões para inventários e outros activos (classe II)

Contabiliza as provisões para perdas por desvalorização em 
inventários (existências) e em outros activos não monetários, 
compreendendo as provisões para perdas em activos fixos (com 
ou sem natureza de investimento).
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28-10 其他損失風險準備（二級科目）

本科目記錄不屬於以上各項的其他各類損失及風險準備。

29-00 其他費用及損失（一級科目）

本科目記錄不屬於以上分類的其他性質的費用及損失，包

括非經營性及偶然性費用和損失。本科目細分為“資產處置損

失”、“會費及捐贈”和“雜項費用及損失”等二級科目。

29-01 資產處置損失（二級科目）

本科目記錄因變賣或報銷非投資性固定資產或無形資產而

產生的損失。

29-02 會費及捐贈（二級科目）

本科目記錄參與各類團體或組織而支付的會費，以及向個

人、私人團體或機構以及其他國際組織作出的捐贈。

29-10 雜項費用及損失（二級科目）

本科目記錄不屬於以上各項的其他各項費用及損失。

附件二

《澳門特別行政區總帳目的組成、內容及編製規則》

一、目的

根據《澳門特別行政區基本法》以及第11/1999號法律

（《審計署組織法》），特區政府每年編製年度帳目，並提交

立法會審議。第41/83/M號法令（下稱《預算綱要法》）制定

了關於編製澳門特別行政區年度總帳目的原則，而經第28/2009

號行政法規修訂的第6/2006號行政法規（《公共財政管理制

度》），亦對總帳目的編製事宜作出了補充規定。

本文件的目的，是在《預算綱要法》和《公共財政管理制

度》設定的原則下，對澳門特別行政區總帳目的組成、內容和

編製規則作出細則性的規範、說明和指引。

二、定義和概念

附件一的《澳門特別行政區財政預算的組成、內容及編製

規則》中所使用的用語的定義和概念，同樣適用於澳門特別行

政區總帳目。

三、預算執行情況報告

《澳門特別行政區基本法》規定特區政府每年編製預算執

行情況報告，並呈交立法會審議。預算執行情況報告是反映澳

28-10  Provisões para outros riscos (classe II)

Contabiliza as provisões para outros riscos e perdas não en-
quadráveis atrás.

29-00  Outros gastos e perdas (classe I)

Contabiliza os restantes gastos e perdas não enquadráveis 
nas contas anteriores, incluindo os que tenham natureza extra-
ordinária e eventual. As subcontas desagregam-se em: perdas 
em alienações de activos; quotas para associações e doações; e 
gastos e perdas diversos.

29-01  Perdas em alienações de activos (classe II)

Contabiliza as perdas derivadas de alienações, ou abatimen-
tos, de activos fixos ou intangíveis com natureza de investimen-
to.

29-02  Quotas para associações e doações (classe II)

Contabiliza as quotas pagas por inscrições em associações ou 
organizações, bem como as doações a favor de indivíduos, de 
organizações ou organismos privados, e de organizações inter-
nacionais.

29-10  Gastos e perdas diversos (classe II)

Contabiliza outros gastos e perdas não enquadráveis atrás.

ANEXO II

Normas sobre a Estrutura, os Elementos e a Elaboração da 
Conta Geral da Região Administrativa Especial de Macau

1. Objectivo

Nos termos da Lei Básica da Região Administrativa Especial 
de Macau, e da Lei Orgânica do Comissariado da Auditoria (Lei 
n.º 11/1999), o Governo elabora anualmente a Conta e submete-
-a à apreciação da Assembleia Legislativa. Os princípios subja-
centes à elaboração da Conta Geral da Região foram definidos 
pelo Decreto-Lei n.º 41/83/M (adiante designado por Lei de 
Enquadramento Orçamental – LEO), enquanto que o Regula-
mento Administrativo n.º 6/2006 (Regime de Administração Fi-
nanceira Pública - RAFP), com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento Administrativo n.º 28/2009, veio ainda dispor, 
complementarmente, sobre aquela matéria.

O objectivo do presente Documento é prestar regulamenta-
ção, notas justificativas e instruções detalhadas às Normas sobre 
a Estrutura, os Elementos e a Elaboração da Conta Geral da 
Região Administrativa Especial de Macau, dentro dos princí-
pios estabelecidos na LEO e no RAFP.

2. Definições e conceitos

As definições e conceitos constantes das Normas sobre a 
Estrutura, os Elementos e a Elaboração do Orçamento Geral 
da Região Administrativa Especial de Macau que constitui o 
Anexo I aplicam-se à Conta Geral da Região Administrativa 
Especial de Macau.

3. Relatório sobre a execução orçamental

A Lei Básica determina que o Governo elabora anualmente o 
relatório sobre a execução orçamental, submetendo-o à aprecia-
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門特別行政區每一財政年度預算執行情況的書面報告，由以下

兩部份組成：

1. 澳門特別行政區總帳目；

2. 預算執行情況分析。

“澳門特別行政區總帳目”提供澳門特別行政區的收入、

開支和結餘的財務信息，反映特區上一財政年度的預算執行結

果和財務狀況。“預算執行情況分析”提供對上一財政年度預

算執行結果的分析和說明。

四、澳門特別行政區總帳目的組成

“澳門特別行政區總帳目”由以下兩部份組成：

1. 政府一般綜合帳目；

2. 特定機構綜合帳目。

“政府一般綜合帳目”採用現金收付制會計編製，反映除

經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規第六十八條

所指的特定自治機構以外，澳門特別行政區上一財政年度的預

算執行結果和財務狀況。“特定機構綜合帳目”以權責發生制

會計編製，反映經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政

法規第六十八條所指的特定自治機構上一財政年度的營運結果

和財務狀況。

“政府一般綜合帳目”包括以下部份：

1. 綜合收支表；

2. 綜合資產負債表；

3. 附註。

“特定機構綜合帳目”包括以下部份：

1. 綜合損益表；

2. 綜合資產負債表；

3. 附註。

五、政府一般綜合帳目的內容和編製規則

I. 單獨帳目

根據部門及機構的財政管理方式的不同，各公共行政部門

負有不同的會計記帳及編製帳目的責任。按照《公共財政管理

制度》所定的原則，部門及機構均負有管理其財務資源的責

任；因此，應透過執行適當的會計記帳和編製帳目，反映其財

務責任的履行。

ção da Assembleia Legislativa. Aquele documento, sob a forma 
escrita, reflectindo a execução orçamental anual da Região, é 
constituído por:

1. Conta Geral da RAEM; e

2. Análise sobre a execução orçamental.

A Conta Geral da RAEM presta informação financeira so-
bre as receitas, as despesas e o saldo da Região, reflectindo os 
resultados da execução orçamental do exercício imediatamente 
anterior e a respectiva posição financeira. Na parte da análise 
sobre a execução orçamental é efectuada a análise, e prestadas 
justificações, sobre os resultados da execução do orçamento do 
exercício imediatamente anterior.

4. Estrutura da Conta Geral da RAEM

A Conta Geral da RAEM compreende duas partes:

1. Conta ordinária integrada do Governo; e

2. Conta integrada dos organismos especiais.

A conta ordinária integrada do Governo é elaborada segun-
do a contabilidade em regime de caixa, e reflecte os resultados 
da execução orçamental do exercício imediatamente anterior e 
a posição financeira da RAEM, com exclusão dos organismos 
autónomos especiais referidos no artigo 68.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento Administrativo n.º 28/2009. A conta integrada 
dos organismos especiais é elaborada segundo a contabilidade 
em regime de acréscimo, e reflecte os resultados do exercício 
imediatamente anterior e a posição financeira dos organismos 
autónomos especiais referidos no artigo 68.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento Administrativo n.º 28/2009.

A conta ordinária integrada do Governo compreende:

1. Contas de receitas e despesas integradas;

2. Balanço integrado; e

3. Notas.

A conta integrada dos organismos especiais compreende:

1. Demonstração de resultados integrada;

2. Balanço integrado; e

3. Notas.

5. Elementos e normas de elaboração da conta ordinária inte-
grada do Governo

I. Contas individualizadas

Atendendo às diferentes formas de administração financei-
ra dos serviços e organismos do sector público administrativo 
(SPA), a estes incumbem-lhes responsabilidades específicas 
em termos de escrituração contabilística e prestação de contas. 
À luz dos princípios estabelecidos no RAFP, incumbe a cada 
serviço e organismo gerir os respectivos recursos financeiros 
devendo, através de adequados mecanismos de escrituração 
contabilística e prestação de contas, reflectir o exercício da sua 
responsabilidade financeira.
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1. 中央帳目

1.1 中央收支帳戶

除自治機構收入以外，澳門特別行政區的預算收入均透過

公庫進行徵收，用於支付自治機構以外的特區預算開支，包括

所有非自治部門和行政自治部門的運作開支、共用開支1、公共

行政當局投資與發展計劃開支，以及撥予自治機構的預算轉移

開支。透過公庫進行徵收的預算收入稱為特區一般收入。

特區一般收入、非自治部門和行政自治部門的運作開支、

共用開支、公共行政當局投資與發展計劃開支，以及撥予自治

機構的預算轉移開支的會計記帳工作，由財政局負責統一執

行，記錄於中央收支帳戶之內。

中央收支帳戶的記帳採用現金收付制會計，記錄從預算收

入取得的現金流入和因預算開支而產生的現金流出。

1.2 出納活動帳戶

公庫及各部門庫房收到的某些現金，可能不屬於預算收

入；例如，收到法律規定應作特別用途而不能記入預算收入的

款項，收到按金或類似性質的暫收款項，因代其他機構收款而

收到的代收款項，處理代扣稅款、供款而暫時存入的款項，以

及收回墊支款項等等。同樣地，從庫房中提取的某些現金，亦

可能不構成預算開支；例如，上述不屬於預算收入的款項在其

後的轉出，不同庫房之間款項的調撥，以及根據許可進行的款

項墊支等等。

非預算款項的存入產生一項應償還的負債（或減少以前形

成的資產），而非預算款項的提取則形成一項可收回的資產

（或減少以前產生的負債）。非預算款項的存入和提取，稱為

出納活動，透過出納活動帳戶進行記錄。

1.3 中央帳目

中央收支帳戶、公庫出納活動帳戶和各非自治部門及行政

自治部門的出納帳戶，共同組成中央帳目，反映不包括自治機

構的澳門特別行政區收入、開支、結餘，以及出納活動形成的

資產和負債。

–––––––
1. 包括其他不能歸入個別非自治部門及行政自治部門運作

開支而由特區負擔的開支。

1. Conta central

1.1 Contas de receitas e despesas centrais

A cobrança das receitas da RAEM (excluindo as dos orga-
nismos autónomos) é processada através da Caixa do Tesouro, 
destinando-se aquelas a servir de suporte ao pagamento das 
despesas orçamentais da RAEM (excluindo-se igualmente as 
dos organismos autónomos), ou seja, das despesas de funcio-
namento dos serviços integrados e dos dotados de autonomia 
administrativa, Despesas Comuns1, PIDDA, bem como as trans-
ferências orçamentais concedidas aos organismos autónomos. 
Ao conjunto de receitas orçamentais cobradas através da Caixa 
do Tesouro designa-se por receita ordinária da RAEM.

A harmonização da escrituração contabilística da receita or-
dinária da RAEM, das despesas de funcionamento dos serviços 
integrados e dos dotados de autonomia administrativa, Despe-
sas Comuns, PIDDA, bem como das transferências orçamentais 
concedidas aos organismos autónomos, compete à Direcção dos 
Serviços de Finanças (DSF), sendo o registo efectuado através 
das contas de receitas e despesas centrais.

Na escrituração destas contas é adoptado o regime de caixa, 
registando-se as entradas provenientes de receitas orçamentais 
e as saídas originadas por despesas orçamentais.

1.2 Contas de operações de tesouraria

Alguns dinheiros recebidos pela Caixa do Tesouro ou pelos 
cofres dos diversos serviços podem não corresponder a receitas 
orçamentais – por exemplo, as importâncias que por determina-
ção legal se destinem a uma utilização específica, mas não pos-
sam ser contabilizadas como receita orçamental; os depósitos 
de cauções ou de idêntica natureza temporariamente recebidos; 
fundos recebidos em nome de outros organismos; depósitos 
temporários por retenção de impostos e contribuições; recupe-
ração de importâncias adiantadas, etc. De igual modo, algumas 
saídas de caixa podem também não constituir despesa orçamen-
tal – tais como, as posteriores saídas de caixa das receitas extra-
-orçamentais atrás referidas; movimentação de fundos entre 
cofres; adiantamentos de fundos devidamente autorizados, etc.

As entradas de fundos extra-orçamentais aumentam o volu-
me das dívidas a restituir nos elementos do passivo (ou dimi-
nuem o valor dos activos existentes), enquanto que as saídas 
extra-orçamentais aumentam o volume dos créditos a reaver 
nos elementos do activo (ou diminuem o valor dos passivos 
existentes). As entradas e saídas extra-orçamentais são designa-
das por operações de tesouraria, e escrituradas sob as contas de 
operações de tesouraria.

1.3 Conta central

Em conjunto, as contas de receitas e despesas centrais, as con-
tas de operações de tesouraria da Caixa do Tesouro, bem como 
as contas de operações de tesouraria dos serviços integrados e 
dos dotados de autonomia administrativa, constituem a conta 
central, reflectindo as receitas, as despesas, o saldo, bem como 
os activos e os passivos provenientes de operações de tesouraria 
da RAEM (com exclusão dos organismos autónomos).

–––––––
1 Compreende as despesas suportadas pela RAEM que não possam 

ser imputadas ao funcionamento de um determinado serviço integrado 
ou dotado de autonomia administrativa.
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2. 自治機構帳目

自治機構具有財政自治權，須要獨立記帳和編製機構的單

獨帳目。除經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規

第六十八條所指的特定自治機構以外，其他所有自治機構的帳

目均須按照現金收付制會計編製。自治機構帳目反映自治機構

的收入、開支、結餘，以及出納活動形成的資產和負債。

II. 綜合帳目

“政府一般綜合帳目”以綜合方式，編製除經第28/2009號

行政法規修訂的第6/2006號行政法規第六十八條所指的特定自

治機構以外，澳門特別行政區所有公共行政部門的綜合帳目，

反映澳門特別行政區（不包括以上所指的自治機構）的整體預

算執行結果和財務狀況。

1. 合併範圍

綜合帳目是將包括在合併範圍內的全部單獨帳目進行合

併，以單一帳目的方式反映合併範圍的整體營運結果和財務狀

況。“政府一般綜合帳目”的合併範圍，包括中央帳目以及除

經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規第六十八條

所指的特定自治機構以外，所有自治機構的單獨帳目。

2.  合併程序

編製“政府一般綜合帳目”時，部門及機構之間的轉移所

產生的記錄於同一財政年度的相同金額的預算轉移收入和預算

轉移開支，應予以抵銷。

3. 編製基礎及會計政策

“政府一般綜合帳目”應按照經五月二十六日第49/84/M

號法令修改的十一月二十一日第41/83/M號法令（《預算綱要

法》），以及經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規所定的公共會計制度，以現金收付制會計編製。

編製帳目所採用的具體會計政策，由財政局根據公共會計

制度的原則制定，並於帳目的附註內說明。

“政府一般綜合帳目”以澳門幣元為單位編製。

4. 結構和內容

“政府一般綜合帳目”包括以下組成部份：

1. 一份綜合收支表；

2. Contas dos organismos autónomos

Os organismos autónomos possuem autonomia financeira, 
tendo de independentemente proceder à escrituração e apre-
sentação das contas individualizadas do organismo. Com exclu-
são dos organismos autónomos especiais referidos no artigo 68.º 
do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, com as alterações 
introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, as 
contas dos restantes organismos são elaboradas segundo a con-
tabilidade em regime de caixa. As contas dos organismos autó-
nomos reflectem as receitas, as despesas, o saldo, bem como os 
activos e os passivos provenientes de operações de tesouraria.

II. Conta integrada

A elaboração, de forma integrada, da conta do sector público 
administrativo da RAEM, traduz-se na conta ordinária integra-
da do Governo (excluindo-se aqui os organismos autónomos 
especiais referidos no artigo 68.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
Administrativo n.º 28/2009), reflectindo integralmente o resul-
tado da execução orçamental e a posição financeira da RAEM 
(com excepção dos organismos autónomos atrás mencionados).

1. Âmbito da consolidação

A conta integrada resulta da consolidação, dentro de um âm-
bito definido, das diversas contas individualizadas, a fim de se 
reflectir integralmente, sob a forma de uma conta única e dentro 
do âmbito da consolidação, o resultado do exercício e a posição 
financeira. O âmbito da consolidação da conta ordinária inte-
grada do Governo inclui a conta central bem como as contas 
individualizadas dos organismos autónomos, excluindo-se as dos 
organismos especiais referidos no artigo 68.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento Administrativo n.º 28/2009.

2. Processo de consolidação

Na elaboração da conta ordinária integrada do Governo, são 
eliminadas as receitas e as despesas de igual montante, relativas 
a transferências orçamentais contabilizadas num mesmo ano 
económico, resultantes de movimentações entre serviços e orga-
nismos.

3. Bases de elaboração e princípios contabilísticos

Em conformidade com regime de contabilidade pública es-
tabelecido pelo Decreto-Lei n.º 41/83/M, de 21 de Novembro 
(Lei de Enquadramento Orçamental), na redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 49/84/M, de 26 de Maio, e ainda 
pelo Regulamento Administrativo n.º 6/2006, com as alterações 
introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, a 
conta ordinária integrada do Governo é elaborada segundo a 
contabilidade em regime de caixa.

As políticas contabilísticas concretas a adoptar na elaboração 
das contas, são definidas pela DSF de acordo com os princípios 
do regime de contabilidade pública, e enunciadas nas respecti-
vas notas.

A conta ordinária integrada do Governo é elaborada por re-
ferência à unidade da pataca.

4. Estrutura e elementos

A conta ordinária integrada do Governo compreende:

1. O quadro de receitas e despesas integrado;
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2. 一份綜合資產負債表；以及

3. 綜合帳目的附註。

4.1 綜合收支表

“政府一般綜合帳目”綜合收支表反映澳門特別行政區

（不包括經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規第

六十八條所指的特定自治機構）上一財政年度的整體收入、開

支和結餘。綜合收支表內應按經濟分類的章目列報，並分別標

示以下小結金額：

1. 經常收入；

2. 資本收入；

3. 總收入；

4. 經常開支；

5. 資本開支；

6. 總開支；

7. 本年度結餘。

4.2  綜合資產負債表

“政府一般綜合帳目”綜合資產負債表反映澳門特別行政

區（不包括經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第六十八條所指的特定自治機構）上一財政年度末的現金結

存、歷年結餘，以及因出納活動而產生的債權和債務。綜合資

產負債表內應按資產及負債的性質進行分類，並至少包括以下

項目：

1. 按存放地點劃分的現金及銀行存款；

2. 按性質劃分的第三者債權；

3. 按性質劃分的第三者債務；

4. 歷年結餘；

5. 本年度結餘。

自治機構的歷年結餘應列報為綜合資產負債表內的歷年結

餘項目，不應作為綜合收支表內的收入項目列報。

4.3  附註

附註內應提供以下信息：

1. “政府一般綜合帳目”的編製基礎以及所採用的主要會

計政策；

2. 綜合收支表和綜合資產負債表內重要項目的明細表或註

釋。

2. O balanço integrado; e

3. As notas.

4.1 Quadro de receitas e despesas integrado

O quadro de receitas e despesas integrado relativo à conta 
ordinária integrada do Governo reflecte integralmente, tendo 
por referência o final do exercício imediatamente anterior, as 
receitas, as despesas e o saldo da RAEM (excluindo-se os orga-
nismos autónomos especiais referidos no artigo 68.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas 
pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009). O quadro de 
receitas e despesas integrado é apresentado de acordo com os 
capítulos da classificação económica, e expressa os seguintes 
subtotais:

1. Receitas correntes;

2. Receitas de capital;

3. Receita total;

4. Despesas correntes;

5. Despesas de capital;

6. Despesa total;

7. Saldo do exercício.

4.2 Balanço integrado

O balanço integrado relativo à conta ordinária integrada 
do Governo reflecte, tendo por referência o final do exercício 
imediatamente anterior, o saldo de caixa, o saldo do exercício, 
bem como os direitos e obrigações resultantes das operações de 
tesouraria da RAEM (excluindo-se os organismos autónomos 
especiais referidos no artigo 68.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
Administrativo n.º 28/2009). A classificação do balanço integra-
do é efectuada de acordo com a natureza dos activos e passivos, 
e compreende pelo menos as seguintes rubricas:

1. Numerário e depósitos bancários, por localização de cofre;

2. Créditos de terceiros, por natureza;

3. Dívidas de terceiros, por natureza;

4. Saldos de anos findos;

5. Saldo do exercício.

O saldo de anos findos dos organismos autónomos deve ser 
expresso através da rubrica «saldos de anos findos» do balanço 
integrado, não devendo ser considerado como rubrica de receita 
do quadro de receitas e despesas integrado.

4.3 Notas

Das notas devem constar:

1. As bases de elaboração e principais políticas contabilísticas 
adoptadas na conta ordinária integrada do Governo;

2. Uma discriminação ou justificação das principais rubricas 
do quadro de receitas e despesas integrado e do balanço inte-
grado.



N.º 35 — 31-8-2009 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1429

附註應盡可能按系統的方式列報，綜合收支表和綜合資產

負債表內的各項目應與附註中的相關內容交叉參照。

附註內尚應提供綜合開支表的以下補充資料：

1. 單獨反映經常收支結餘與資本收支項目的多步式綜合收

支表；

2. 反映編製綜合收支表的主要調整項目的調整表；

3. 按組織分類的總開支表；

4. 按職能分類的綜合開支表。

4.4  比較數據

綜合收支表和綜合資產負債表內，應提供上年度的比較數

據。如比較數據有助於理解所提供的信息時，亦應包括在附註

內。

III. 附加資料

在現金收付制會計下，交易只有當收到或支付現金時才予

以記錄，收到現金時記錄為收入，支付現金時記錄為開支。因

此，預算活動中取得的資產以及產生的負債，並未能在帳目中

正確地予以反映。為了補充在現金收付制會計下，帳目未能充

分披露資產及負債信息的不足，“政府一般綜合帳目”之外應

以附加資料的形式，提供未能列入資產負債表內的主要財產及

債務的信息，以增加財務透明度。

以附加資料的形式所提供的信息的種類、內容和形式，由

財政局根據信息的重要性、有用性和收集信息的可能性作具體

處理。

六、特定機構綜合帳目的內容和編製規則

根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規第

六十八條第一款規定，某些自治機構因本身職務的特殊性而必

須採用權責發生制會計制度。這類自治機構主要從事信貸、保

險、金融投資或郵政服務。

對於經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法規第

六十八條所指的所有特定自治機構，應編製一份綜合帳目，以

反映所有特定自治機構的整體營運結果和財務狀況。

Tanto quanto possível, as notas devem apresentar de uma 
forma sistemática os respectivos justificativos às rubricas do 
quadro de receitas e despesas integrado e ao balanço integrado.

Nas mesmas notas devem ainda ser adicionalmente prestados 
os seguintes elementos ao mapa da despesa integrada:

1. Demonstração detalhada do quadro de receitas e despesas 
integrado, reflectindo individualmente o apuramento dos saldos 
corrente e de capital de caixa;

2. Mapa de ajustamentos reflectindo as principais rubricas 
ajustadas na preparação do quadro de receitas e despesas inte-
grado;

3. Mapa da despesa global, por classificação orgânica;

4. Mapa da despesa integrada, por classificação funcional.

4.4 Dados comparativos

No quadro de receitas e despesas integrado e no balanço in-
tegrado devem constar dados comparativos com o ano anterior. 
Se aqueles elementos forem relevantes para a compreensão da 
informação financeira prestada, devem igualmente ser incluídos 
nas notas.

III. Elementos adicionais

Na contabilidade em regime de caixa, as transacções são re-
gistadas somente aquando da ocorrência de um recebimento ou 
pagamento, correspondendo respectivamente ao registo de uma 
entrada ou de uma saída de caixa. Desta forma, não é possível 
reflectir naquelas contas, de forma precisa, os activos e os pas-
sivos relacionados com a actividade orçamental. No sentido de 
colmatar a insuficiência de informação sobre os activos e os pas-
sivos, que não possa ser adequadamente divulgada pelas contas 
em regime de caixa, para além da conta ordinária integrada do 
Governo e sob a forma de elementos adicionais, são prestadas 
informações sobre os principais itens patrimoniais e obrigações 
que não puderam constar do balanço, a fim de aumentar a trans-
parência financeira.

O tipo, teor e forma da informação financeira prestada nos 
elementos adicionais são tratados pela DSF segundo a relevân-
cia, utilidade, e viabilidade de recolha daquela informação.

6. Elementos e normas de elaboração da conta integrada dos 
organismos especiais

Nos termos do n.º 1 do artigo 68.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas pelo Regula-
mento Administrativo n.º 28/2009, atendendo à especificidade 
das suas funções, alguns organismos autónomos necessitam de 
adoptar a contabilidade em regime de acréscimo. Este tipo de 
organismos exerce essencialmente actividades de concessão de 
crédito, seguros, investimentos financeiros ou serviços postais.

Para os diversos organismos autónomos especiais referidos 
no artigo 68.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, deve ser elaborada uma conta integrada que reflicta 
integralmente os respectivos resultados do exercício e posição 
financeira.
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1. 合併範圍

“特定機構綜合帳目”的合併範圍，包括經第28/2009號行

政法規修訂的第6/2006號行政法規第六十八條第一款所列的自

治機構，以及按同條第二款透過行政長官批示新增的自治機構

的單獨帳目。

2. 合併程序

編製“特定機構綜合帳目”時，特定機構之間的轉移所產

生的記錄於同一財政年度的相同金額的預算轉移收入和預算轉

移支出，應予以抵銷。

3. 編製基礎及會計政策

“特定機構綜合帳目”應按照權責發生制會計編製，編製

綜合帳目所採用的主要會計政策，應在“特定機構綜合帳目”

附註內說明。

“特定機構綜合帳目”以澳門幣元為單位編製。

4. 結構和內容

“特定機構綜合帳目”包括以下組成部份：

1. 一份綜合損益表；

2. 一份綜合資產負債表；以及

3. 綜合帳目的附註。

4.1 綜合損益表

“特定機構綜合帳目”綜合損益表內應按附件一的《澳門

特別行政區財政預算的組成、內容及編製規則》附錄中所定的

收益與費用預算科目的一級科目列報，並分別標示以下小結金

額：

1. 總收入；

2. 總費用；

3. 本年度損益。

4.2 綜合資產負債表

“特定機構綜合帳目”綜合資產負債表內應按照流動性順

序列報資產及負債項目，並至少包括以下項目：

1. 固定資產；

2. 財務資產；

3. 存貨；

4. 各類應收款；

1. Âmbito da consolidação

O âmbito da consolidação da conta integrada dos organismos 
especiais compreende as contas individualizadas dos organismos 
enunciados no n.º 1 do artigo 68.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/2006, com as alterações introduzidas pelo Regula-
mento Administrativo n.º 28/2009, bem como as dos organismos 
posteriormente aditados por despacho do Chefe do Executivo, 
nos termos do n.º 2 do mesmo artigo.

2. Processo de consolidação

Na elaboração da conta integrada dos organismos especiais, 
são eliminadas as receitas e as despesas de igual montante, re-
lativas a transferências orçamentais contabilizadas num mesmo 
ano económico, resultantes de movimentações entre os organis-
mos especiais.

3. Bases de elaboração e princípios contabilísticos

As contas integradas dos organismos especiais devem ser 
elaboradas segundo a contabilidade em regime de acréscimo, 
sendo as principais políticas contabilísticas adoptadas descritas 
nas respectivas notas.

A conta integrada dos organismos especiais é elaborada por 
referência à unidade da pataca.

4. Estrutura e elementos

A conta integrada dos organismos especiais compreende:

1. Demonstração de resultados integrada;

2. Balanço integrado; e

3. Notas.

4.1 Demonstração de resultados integrada

A demonstração de resultados integrada, das contas integra-
das dos organismos especiais, é apresentada com base nos itens 
de classe I das contas orçamentais de rendimentos e gastos dis-
ponibilizados no Apêndice às Normas sobre a Estrutura, os Ele-
mentos e a Elaboração do Orçamento Geral da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, constantes do Anexo I, e expressa 
os seguintes subtotais:

1. Total dos rendimentos;

2. Total dos gastos;

3. Resultado do exercício.

4.2 Balanço integrado

A classificação dos activos e passivos do balanço integrado, 
das contas integradas dos organismos especiais, é apresentada 
segundo o nível de liquidez, e compreende pelo menos as se-
guintes rubricas:

1. Activos fixos;

2. Activos financeiros;

3. Inventários;

4. Dívidas a receber;
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5. 現金及銀行存款；

6. 財務負債；

7. 風險準備金；

8. 各類應付款；

9. 資本；

10. 儲備；

11. 累積損益；

12. 本年度損益。

4.3 附註

附註內應提供以下信息：

1.“特定機構綜合帳目”的編製基礎以及所採用的主要會

計政策；

2. 綜合損益表和綜合資產負債表內重要項目的明細表或註

釋。

附註應盡可能按系統的方式列報，綜合損益表和綜合資產

負債表內的各項目應與附註中的相關內容交叉參照。

4.4 比較數據

綜合損益表和綜合資產負債表內，應提供上年度的比較數

據。如比較數據有助於理解所提供的信息時，亦應包括在附註

內。

七、預算執行情況報告及總帳目的製作

澳門特別行政區預算執行情況報告及總帳目的編製，由財

政局負責統籌、協調和匯編。財政局負責製作報告及帳目的式

樣、結構和內容，制定編製報告及帳目過程中所使用的各項格

式、要求和指引。

第 19/2009號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈《全國人民代表大會常務委員會關於授權

澳門特別行政區對設在橫琴島的澳門大學新校區實施管轄的決

定》。

二零零九年八月二十日發佈。

行政長官 何厚鏵

5. Numerário e depósitos bancários;

6. Passivos financeiros;

7. Provisões;

8. Dívidas a pagar;

9. Capital social;

10. Reservas;

11. Resultados acumulados;

12.Resultado do exercício.

4.3 Notas

Das notas devem constar:

1. As bases de elaboração e principais políticas contabilísticas 
adoptadas na conta integrada dos organismos especiais;

2. Uma discriminação ou justificação das principais rubricas 
da demonstração de resultados integrada e do balanço integra-
do.

Tanto quanto possível, as notas devem apresentar de uma 
forma sistemática os respectivos justificativos às rubricas da de-
monstração de resultados integrada e ao balanço integrado.

4.4 Dados comparativos

Na demonstração de resultados integrada e no balanço inte-
grado devem constar dados comparativos com o ano anterior. 
Se aqueles elementos forem relevantes para a compreensão da 
informação financeira prestada, devem igualmente ser incluídos 
nas notas.

7. Elaboração do relatório sobre a execução orçamental e da 
Conta Geral

A coordenação, apoio e compilação da elaboração do relató-
rio sobre a execução orçamental e da Conta Geral da RAEM é 
da responsabilidade da DSF, incumbindo-lhe ainda a definição 
do respectivo formato, estrutura e teor, bem como a definição 
dos modelos, requisitos e instruções, relacionados com a sua 
preparação.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 19/2009

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Especial 
de Macau, a Decisão do Comité Permanente da Assembleia Po-
pular Nacional da República Popular da China relativa à dele-
gação de poderes na Região Administrativa Especial de Macau 
para o exercício de jurisdição no novo campus da Universidade 
de Macau a instalar na Ilha da Montanha.

Promulgado em 20 de Agosto de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.
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全國人民代表大會常務委員會關於授權澳門特別行政區

對設在橫琴島的澳門大學新校區實施管轄的決定

（2009年 6月 27日第十一屆全國人民代表大會

常務委員會第九次會議通過）

第十一屆全國人民代表大會常務委員會第九次會議審議了

國務院關於提請審議授權澳門特別行政區對橫琴島澳門大學新

校區實施管轄的議案。全國人民代表大會常務委員會決定：

一、授權澳門特別行政區自橫琴島澳門大學新校區啟用之

日起，在本決定第三條規定的期限內對該校區依照澳門特別行

政區法律實施管轄。

橫琴島澳門大學新校區與橫琴島的其他區域隔開管理，具

體方式由國務院規定。

二、橫琴島澳門大學新校區位於廣東省珠海市橫琴口岸

南側，橫琴島環島東路和十字門水道西岸之間，用地面積為

1.0926平方千米。具體界址由國務院確定。

在本決定第三條規定的期限內不得變更該校區土地的用

途。

三、澳門特別行政區政府以租賃方式取得橫琴島澳門大學

新校區的土地使用權，租賃期限自該校區啟用之日起至2049年

12月19日止。租賃期限屆滿，經全國人民代表大會常務委員會

決定，可以續期。

Decisão do Comité Permanente da Assembleia Popular
Nacional da República Popular da China relativa à delegação 

de poderes na Região Administrativa Especial de Macau
para o exercício de jurisdição no novo campus da Universidade 

de Macau a instalar na Ilha da Montanha

(Adoptada em 27 de Junho de 2009 pela Nona Sessão
do Comité Permanente da Décima Primeira Legislatura 

da Assembleia Popular Nacional da
República Popular da China)

Na Nona Sessão do Comité Permanente da Décima Primeira 
Legislatura da Assembleia Popular Nacional da República Po-
pular da China foi apreciada a proposta relativa à delegação de 
poderes na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) 
para o exercício de jurisdição no novo campus da Universidade 
de Macau (UM) a instalar na Ilha da Montanha, apresentada 
pelo Conselho de Estado para fins de apreciação. O Comité 
Permanente da Assembleia Popular Nacional da República Po-
pular da China decide:

1. A partir do dia de inauguração do novo campus da UM na 
Ilha da Montanha, delegar na RAEM, durante o prazo fixado 
no artigo 3.º da presente Decisão, o exercício de jurisdição, de 
acordo com a legislação da RAEM, neste campus.

O campus da UM na Ilha da Montanha é administrado em 
separação com as outras zonas da mesma Ilha, cuja forma con-
creta será definida pelo Conselho de Estado.

2. O campus da UM na Ilha da Montanha situar-se-á no lado 
sul do posto fronteiriço da Montanha da Cidade de Zhuhai 
na Província de Guangdong, entre Huan Dao Tong Lu e costa 
oeste do Canal de Shizimen da Ilha da Montanha, tendo como 
superfície de terreno 1,0926 quilómetros quadrados. A demar-
cação dos limites concreta será determinada pelo Conselho de 
Estado.

No prazo previsto no artigo 3.º da presente Decisão não é 
permitida a alteração da finalidade do terreno deste campus.

3. O Governo da RAEM adquire, por arrendamento, o direito 
de uso do terreno do novo campus da UM na Ilha da Montanha. 
O prazo de arrendamento iniciar-se-á a partir do dia da inaugu-
ração deste campus até 19 de Dezembro de 2049. Após expirar 
o prazo do arrendamento, este poderá ser renovado por decisão 
do Comité Permanente da Assembleia Popular Nacional da Re-
pública Popular da China. 
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